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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO, CEP: 65.938-000 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Dispensa de Licitação nº 013/2020 

Processo Administrativo nº 081/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar serviços de limpeza 
profunda, higienização, desinfecção e descontaminação de ambientes internos dos 
equipamentos públicos, com disp9ribilidade de mão de obra qualificada, 
equipamentos, acessórios e forneci(l:]én'to de insumos necessários ao serviço, 
visando manter as ·:c9[1dições<;:11,dé

1
,i[,~aliJ~-ritjade e dentro das normas técnicas 

preventivas de limpeza e sanitização; _de interesse da Assistência Social de Ribamar 
Fiquene-MA. 

' ' 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS. 
11 il ·1 i 11 • ti 1 • _.{ : 1 ! : , . l, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

·,' -, 

. 1 
,. i 

: :: • ' ( 1 ' ' ' 
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Senhor Prefeito, 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, solicitar de 
Vossa Excelência a contratação da Empre.s.a FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 
36.442.331/0001-29, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
serviços de limpeza profunda, higieniz~ç~o, .. , ~esinfecção .e descontaminação de ambientes 
internos dos equipamer:1tos1 públicos, . dom' .disponi~ilidade de mão de obra qualificada, 

, 1 >,l 1' 1 '··' , l 

equipamentos, acessório!!'e fp~n~qirnen!~:d,e(iti~umos necessários ao serviço, visando manter as 
condições de salubridade e' dentro 'daJ. nornias .técnicas preventivas de limpeza e sanitização, de 

' . . • ' •. ' . '_ ,, li' ' ,~- ' . ,. ) 

interesse da Assistêni:iif Sq~jal defRili~mâr'.:fiq~êne:MA. Considerando que foi feito pesquisas de 
preços no l]lercaâo .I?~! ):i1;Ici,;d~'p<!~ª1:D~ritq:1.dé ~pmprasie :apontou a proposta da referida 
empresa cdmo1a mais,íiabtajôsalf·hif'oi11:Jf'li""r: 1t,, 1i', , '·H :: • · •' , • : ! -: 'L ': • \' ~ '. l' • ... i' ~' ;1 ' ·;"\I :,' ., , .,_, • • • 1 ;' > ., •' • 

' ' ',, _.;,,.~.· t,·· ~- '..:. . ~~.. ;~ t • 

'-" ]~' · 1···1f-t'f .. l 1 -:~ ':'> •tJl -.· 

JU_STIFICA;T1,Y,~.=-•,Cà,~sip7r~~·dp .. a~' ~~didfl;s pe preyer:1çãoi ~.,combate no enfrentamento do novo 
coronavirJs ~~spcin~áy&! 1pe\!Jpandén{ia, nàs.diversas re'giõés'âo Pais, se faz necessária aquisição 
do objeto em tela:tendo po'r!óbjetivd a:prot~ção da coletividade. Dispensa a licitação conforme: 

' . 1. . ' 
: 'i i ' ' 

Art. 4° da Lei nº 13.979, de p de fevereiro de 2020: 

"Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência dei saúde pública de imJ?a,~ãncia internacional decorrente do 
coronavírus". '· 1 

• .,; 
· . ., .'; 1, 

,. • ~ 1 \ ~ ; 

SEGUE ANEXO: 

- Pesquisa de Preços de Mercado; ,. 

- Termo de referência; · 
' ': \ '. :, '' ,! 
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Prefeitura,MuniciP,al de Ribamar Fiquene 
. . SeÍ:~eüÍria' ivtu-~ici~~l:de Assistência Social 

, • ;•t•'~'.i_ ',,j1I L ,./j~.1: ' 
Centro.de.Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

· , -.~ ~·---Lt-l;.~ ·,:J; !· 1 K(i ,H,.., 
' : 1 ,,,' •:·,iH·!t':,,';1· tl JTT·t:, - ... 

:- .: ;, 1 , 
1 ,'.[TERMO DEREFERENCIA 

. ; · .. ::{·,,. _'_ .. ,,.q),~-.-:ftu~·· .. ; 
1 -APRESENTAÇÃO:·;·_;\;;-; ;,-( 1f \V: . 

. Í'; . ::-· .\; /{ í ,·; L:; ~; 11.~,., . . 
1. 1. O novo Goronavírus é. um;Vírus·idehtificado\como a causa de um surto de doença respiratória detectado 

-.!•l··•·r~·,1-rr.-J·,;-1' .. ç<.f:,r-~11~~:·:.,~i:' ·r.t·:~,.~ · · ·· ! 
peía primeira .vez, êm Wutiân;, Ctiin'aJ0esdê-2005, o Sistema Unico de Saúde (SUS) está aprimorando 

. t-- ;.: }..l'i,. i' t ~ !,'-hl ·, l~f-~ . 
suas capacidades de responder às 'ªemergências por síndromes respiratórias, dispondo de planos, 

protocolos, procedimentos e guias para identificação, monitoramento e resposta às emergências em 

saúde pública. Em 30 de janeiro de 2020, a Org~nização Mundial da Saúde (OMS) declarou 

Emergência de Saúde Púbíica de Importância Internacional (ESPII) em razão da disseminação do novo 

Coronavirus (2019-nCoVJ,. após reunião ccim_ especialistas. Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da 
f '' •• ' ,;• • 

Saúde declarou Emergência de Saúde p'úbíica de Importância Nacionaí (ESPíN) em decorrência da 
' . • , , ! , ·,1 • ' 

infecção humana da doença peío Càronavírus 2019, por meio da Portaria MS nº 188, e conforme 

Decreto nº 7.616, de 1</'..de.ncivembro de'2011. A Portaria MS nº 188 também estabeleceu o Centro de 

Operações de Eméigências :é~ i·saú/le '~úbíica (COE-nCciÍJ)' como mecanismo nacional da gestão 
' ' ' _' ~.' 1 '• ' ' · f ' I• 

coordenada da· resposta à' emergência no âmbito nacional, ficando sob responsabiíidade da Secretaria 

de Vigilância .em Saúde (SVS/MS) a, gestão do-COE-nCoV. Assim, diante da Emergência em Saúde 
'• ' , 1' ·· "" 1 ! 1 '1 '! • I' n\'" 

Pública de lmportância:·Nadonaí ,(!=SPIN): por doença respiratória, causada pelo novo Coronavirus e 
' • ' .. j •/ • -·1 • 1 1 

considerando às :recomen'd~ções,da ,Orgar\ização Mundial de Saúde (OMS), as equipes de vigilância 
' ' ,.. ; . ". :·.:, ' ·, . • '' ; 1 • 

dos estados, e m~nicipi9sl b;em ,co,mci,quai!lquer. serviços de saúde, devem ficar alertas aos casos de 
,,,,·1/ ,:·11.,ttl;:;~,(,!·',l\·t",' •1*1, •;: ·.,. li 

pessoas' com· sinté:lma\cil?'gi_a, respir~tória :e que apresentam histórico de viagens para áreas de 
' 1 ' • 

1 
dl ' ·, 1 l 1 !t ' 1 

• 

transmissão locar. nos ú[tlrhos. 14· dias. Os procedimentos recomendados estão previstos no capitulo de '' ' . . • • 1 • I',:, , 
influenza do Guia de Vigiíância Epidemioíógica, além de manuais e planos elaborados para preparação 

e resposta durante os eventos de massa. Antes de se considerar a possibilidade de ser um caso 

suspeito de Coronavirus; :recomenda-se descartar as doenças respiratórias mais comuns e adotar o 
\ ' • • ' ' ' ' J 

protocoío de tratamento de :influenza oportunamente para evitar casos graves e óbitos por doenças 
' , ' : :·· , 1 ,,1. , :1 . , 

respiratórias conhecidas', : q\Jando. indicado. Portanto, o SUS possui capacidade e experiência na 

resposta. Todavia, é nec~sário, o envolvi~ento e a alocação de recursos de todas as políticas locais 

na prevenção e combate à pandemia, pois apenas a saúde não irá conseguir amenizar os casos 

relacionados à doença nq município. O T!=RMO DE REFERÊNCIA é um instrumento que compõe as 
'' ' 

ações preventivas para .. a. reorganização do atendimento e das ações da oferta dos serviços 
1'' ' 

SOCioassistenciais em !empos de adversidade·, como OS que comprometem O flUXO normal de atividades 
, 1 , ,, ·i t, • 

1 
• , t , 1 !-. . ,. 

e versa sobre a 'UMPEZA(PROFUNDA, HIGIENIZAÇAO E SANITIZAÇÃO DOS ESPAÇOS INTERNOS 
, ; , _I > 1" •_', .~lt :J i i•d•!Í' ;;..-:f+ 11:;, '• , ';, , , / f 

DOS EQ!--)IPAMENJqfü'P.l}BLl,COS-,DA,:'A~SISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIBAMAR 
, , , l ' , 1 ' ; 11 ' • 

FIQUENE El consi~era·,,çr çiecrflto, !=~taq~al, 35.660/2020 de 16 de março de 2020 e Municipal 
r 1 ,1,1. 111: ,; ···\,;_, ,. "1\1•:i · ·d';,. ' , . . . 

.................. , 
1
9ur, in~bt~I ;?[~ll~<jçã,o_ de·cal11m1dade e emergência, em conJunto as normativas da Nota 

, i ,,. 1 111\ 1~1 1'\ t,I n,.•J,--: ·1- •,' 1t · 1 • , , . '. ' ... ' ' 
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Prefeitura Municipai de Ribamar Fiquene 
' Secretaria Municipal de Assistência Social 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 
' ' 

' 1 l t . : l 
Técnica CNM 15/2020,~nÊi°la• há!:àrientáções quanto à declaração de calamidade pública pelos 

1 ~ ' ' ), j 

Municípios envqlve_nd!:Í ~s iç'õe~--~~\E:nfr~iltamento ao Coronavírus. Vale ressaltar que a Política de 

Assistência Social se '.inaterializa por:. íneió!.de ações conjugadas que consistem em garantir proteção 
' ' . ;, . ' ;,;}.) .1,'.· -. : . 

social por meio das seguran~s-de !sqbrévivência (de rendimento e de autonomia); de acolhida; de 
• • ,. ''_ l ' :,. ' '1 ' t ~ f tj:\ ·,, ,. • • • 

convívio ou vivência, famifiar,Assim, este documento visa ajustar algumas recomendações ao contexto 

específico desta e~~r~êht:1~:atJii,l cbfn b~~~ nas informações disponibilizadas pela OMS diariamente, 

MDS, SEDES, todo procedimento esta suscetível às alterações necessárias. 

2 -JUSTíFICATIVA 

' ' 
2.1. A limpeza profunda, higienizaçã~ e sanitização dos equipamentos públicos da Assistência Social, se faz 

necessária, tendo em vista oferecer aos usuários 'um e'spaço limpo e seguro nesse momento de 
' ' . " ' ' ' 

vulnerabilidade sanitária pela alta transmissibilidade do novo Coronavírus SARS-Cov-2 . 
. -·,, : , 1; , 1 

2.2. Por tais circunstâncias, essa é uma medida preventiva qu,e_ .visa reduzindo os riscos nos locais de 

atendimento dos usuários. 

2.3. Consideranpo a, necessidade dos serviço~ de limpeza profunda, higienização e sanitização nas áreas 

internas dos equipamentos públicos, coni fornecimento de pessoal qualificado e materiais, e considerando 

que se trata de se~iço . essencial nesse momento de risco iminente, tornando-se imprescindível à 
' ' ~ ' 

contratação de empresa esp~ci<;1Hzada. para ~ -execução dos servi,ço,s, pelo fato da administração pública 

não possuir eq~ipamentos nec~ssári~~ e.'n_em.,pessoal ~specializado para realizar tal demanda. A referida 
. ,. ' -

contratação será feita por execução indireta na modalidade DISPENSA DE LICITAÇAO, conforme valor 
' . • '' f,' ' 

estipulado para esse fim. ' '• '.1. 
' ' ' 

3 - OBJETO CONTRATUAL 

3.1. Contratação de empresa especializada para realizar serviços de limpeza profunda, higienização, 

desinfecção e descontaminação de ambientes internos dos equipamentos públicos, com disponibilidade de 

mão de obra qualificada, equipamentos, acessórios e fornecimento de insumos necessários ao serviço, 

visando manter as condições .de salubridade e dentro das normas técnicas preventivas de limpeza e 

sanitização, de interesse da Assistência Social de Ribamar Fiquene-MA, compreendendo as seguintes 

edificações: 

• 
• 

• 

Órgão Gestor da Assistência Social- Secretaria; 
' 

,CRAS: Centro de Referência da Assistência Social-SEDE 
' 

CRAS: Centro ,de Referência da Assistência Sociàl-ARRAIAS 

CREAS: Centro de,-~!!f~;êné:ii{Especializado· da Assistência Social 
' 1"1 :"!,::,- 1 1 ,' . ,, 

'·' ''' ''' 



·' 

Pref~it\Jrª:1Vlunicim11 de Ribamar Fiquene 
Secretària Municipal de Assistência Social . . ' 

Processo Ncf)f]}11LJ)p 
Fls N°:VOS 
Rubrica: $ 

Centro de Reff!~;ncia E~pec,irlizado de Assistência Social - CREAS 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vincules-LAJEADO 

• Departamento do Bolsa Família 

• CONSELHO TUTELAR · 
. ~ ., ' . ; 
.. L, 1 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
l ~ '' 

' 

' 1" .. 
' 

,-':: \.',, 

.11 

.1 
•' l 

4.1. A intenção dessa contratação é manter os espaços públicos da Assistência Social devidamente 

higienizado em razão do momento que estamos vivendo, proporcionando mais segurança tanto pra equipe 

técnica que continua atuando, como para os usuários que são atendidos em sistema de rodízio e conforme 

urgência. Para atender a esses critérios, buscamos empresas especializadas em ações de limpeza e 

higienização de caráter preventivo e ·corretivo, dando ·Óportunidade a termos um trabalho qualificado e 

seguro. 

5 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

' ' 
5.1. Os serviços são classificados como comuns de caráter necessário e a modalidade realizada para 

selecionar o fornecedor será DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

6 - LOCAL DA EXECUÇÃO pos SERVIÇOS 

6.1. Equipamentos públicos éia Assistência Social 

7 - VALOR.TOTAL ESTIMA[?O 

7.1. Para esses serviços e dentro do limite da dispensa de licitação, foi estimado o valor de R$ 17.600,00 

(Dezessete mi.I e seiscentos reais) .. 
8 - TEMPO DE EXECUÇÃO:Cic;, ,SE~VIÇO 

8.1. A duração para a execução do serviço é de aproximadamente 1 (uma) semana 

9 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

9.1. O serviço de LIMPEZA PROFUNDA, HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO, segue protocolo de trabalho, 

com supervisão contínua, desde as primeiras etapas até a finalização com a sanitização. 

10 - PROTOCOLO DE LIMPEZA PROFUNDA DOS AMBIENTES 

10.1. HALUENTRADA 

~- TETO/FORRO: vasculha para retirada de pó e teia de aranha 
1 
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, i.,:J;: :·! Ribama'r:lFiâu·ené~-Mti·. 
~· · ,, i ,.r 'da maos dadas com o pavol : 

Pr~feitura, Mu·Ó:i,cip~I de Ribamar Fiquene 

Sect~tária Mu'ri-icip~I de Assistência Social 

Processo»dr/ JQ()(h 
Fls N°~(J:.i.:(4;li.,.~'----,---
Rubrica: ::zs:· 

Centro de Ref~rê_ncia Especi.alizado de Assistência Social - CREAS 
' 

• PISO: varrição e aspiração de ,pó, esfregação com equipamentos e produtos para retirada de sujeira 

grossa, lavação úmida, enxugação e uso de finalizador de piso neutro 

• MÓVEIS: Retirada dos lugares para varrição, limpeza de pó em cima, embaixo e polir 

• VIDROS/ESPELHOS: limpeza e polidura 

• DESODORIZAÇÃO: uso de desodorizador de ambiente ao término da limpeza 

SALAS DE ATENDIMENTO'' : : · . . 

• TETO/FORRO: vasculha para retirada de pó e teia de aranha 

• PISO: varrição, aspiração de pó, e~fregaçãó com produtos para retirada da sujeira acumulada, uso 

do pano ou MOP para retirada de· sujeira, enxugação e uso de finalizador de piso(neutro) 
' .•' . '' 

• TAPETES/SOFÁS/PUFES: escováção: e aspiração, 

• MÓVEIS: Retirada dos lugares para varrição, limpeza' de pó em cima, embaixo e polir. 

• VIDROS/ESPELHOS.: h:1vagem úmida manual, aplicação de produtos e polidura 

• DESODORIZAÇÃO: _uso de desodorizador de ambientes ao término 

SALÕES/AUDITÓRIOS 

• TETO/FORRO: vasculha para retirada de pó e teia de aranha 
' ' 

• PISO: varrição, aspiração de pó, esfregação com produtos para retirada da sujeira acumulada, uso 

do pano ou MOP para retirada de sujeira, enxugação e uso de finalizador de piso(neutro) 

• TAPETES/POLTRONAS: escovação e aspiração 

• MÓVEIS: Retirada dos lugares para varrição, limpeza de pó em cima, embaixo e polir. 

• NICHOS/QUADROS/ARMÁRIOS: retirada de pó e aplicação de produtos de polir 

• VIDROS/ESPELHOS: lavagem úmida manual, aplicação de produtos e polidura 

• CADEIRAS: esfregação, lavação e secagem 

• DESODORIZAÇÃO: úso de desodorizador de ambientes ao término 

BANHEIROS 

• TETO/FORRO: vasculha para retirada de pó e teia dfi! aranha 

• PISO: aplicação de produtos para retirada de sujeira, esfregação e lavação, secagem e finalização 

com neutralizador 

• PAREDES: aplicação de produtos, esfregação, lavar com água e secagem com finalizador 

• LOUÇA SANITÁRIA: esfregação e lavação, limpeza de bancadas de mármore, secagem com 

finalizador, polir torneiras, bases em inox 

• BOXNIDROS/JANELAS: esfregação para retirada de manchas e resíduos, lavação, secagem e 

polir. 

, , 
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Prefêitura M~~iciP,'al de Ribamar Fiquene 
Sec~e~ria Múnicipal de Assistência Social 

Processo!}ffll (7(/kJ 
Fls N°..,_:t2._Ul,LJ_.,_:f..,_ __ _ 
Rubrica: efc 

Centro de Refê_rência 'Especializado de Assistência Social - CREAS 
i . ' 

• ARMÁRIOS/PRATELEIRAS/NICHOS: limpeza externa para retirada de pó e manchas, polir 

• DESODORIZAÇÃO: uso de desodorizador de ambientes ao término 

COZINHA 

• TETO/FORRO: vasculha para retirada de pó e teia de aranha 

• PISO: aplicação de produtos para retirada de sujeira, esfregação e lavação, secagem e finalização 

com neutralizador 

• 
• 

• 

• 
• 

PAREDES: aplicação de produtos, ·esfregação, lavar com água e secagem com finalizador 

BANCADAS: esfregação e lavação, limpeza de bancadas de mármore, secagem com finalizador, 

polir torneiras, bases em inox 

BOXNIDROS/JANELAS: esfregação para retirada de manchas e resíduos, lavação, secagem e 

polir 
' " ' ,. ' 

ARMÁRIOS/PRAT,ELEI RA~: limpef'.a externa para retirada de pó e manchas, polir 

GELADEIRA:, reti(ad~
1
:de aliment~s, lavação de grades e acessórios, organização dos alimentos, 

limpeza externa e polir 

• FOGÃO: limpeza de vidro, limpeza de base, grades, bocas 

VARANDA/GARAGEM 

• TETO/FORRO: vasculha para retirada de pó e teia de aranha 

• PISO: aplicação de produtos para retirada de sujeira, esfregação e lavação, secagem e finalização 

com neutralizador 

• BANCADAS: aplicação de produtos, esfregação e limpeza com pano 

• PORTÃO: esfregação para retirada de manchas e resíduos, lavação com máquina 

• ARMÁRIOS: limpeza externa para retirada de pó e manchas, polir 

• DESODORíZAÇÃO: uso de desodorizador de ambientes ao término 

PROTOCOLO DE SERVIÇOS (?E HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO 

• SANITIZAÇÃO: AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS: aplicação de jato de solução de água, 

hipoclorito de sódio, desinfetante hospitalar e lysoform 

• HíGIENIZAÇÃO: PISOS, BANCADAS, LOUÇA SANITÁRIA, PORTAS: aplicação de jato de água 

fervente, numa solução de lysoform e com equipamento. 

1.2. CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 

~ 



Prefeitura Mu.nicipal de Rib_amar Fiquene 
' ' . 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

A previsão é que o trabalho seja realizado em até 5 dias úteis, com carga horária de 40 horas 

• t 
1.3. EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS PARA O TRABALHO 

ITEM UND DISCRIMINAÇAO QUANT 

01 UNO ASPIRADOR DE PÓ PORTATIL 4 

02 UNO EXTRATOR DE SUJEIRA-LAVADORA 1 

03 UNO EQUIPAMENTO DE HIGIENIZAÇl.O-VAPORIZADOR 2 

04 UNO EQUIPAMENTO DE SANITIZAÇÃO- PULVERIZADOR A GASOLINA 2 

05 UNO CARRINHOS DE TRANSPORTAR PRODUTOS 4 
' 

06 UNO EQUIPAMENTO PARA LIMPEZA DE VIDROS- EXTENSOR 5 
' 

07 UNO EQUIPAMENTO DE LIMPEZA DE PISOS -VAPORIZADOR ARIETE 1 
' • - ' 1 

SEM CUSTO ' 

1. PLANILHA DE cus:ros:, 
RECURSOS MATERIAIS- FERRAMENTAS 

ITEM UND DISCRIMINAÇAO QUANT 

01 UNO VASSOURAS GRANDE DE PELO - 60 CM 3 

02 UNO VASSOURA MEDIA DE PELO- 40 CM 3 

03 UNO VASSOURA PEQUENA DE PELO- 40 CM 3 

04 UNO VASSOURA DE NAILON-60 CM 2 

05 UNO VASSOURA DE NAILON=40 CM 2 

06 UNO VASSOURA DE NAILON-30 CM 2 

07 UNO RODO GRANDE -60 CM 4 

08 UNO RODO MÉDIO -40 CM 4 

09 UNO RODO PEQUENO- 30 CM 4 
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Prefeitura Muft!Ç!Pii,1 de Ri~~mar Fiquene 
Se"r~taria' MvÍi\~ip~I de A~~istência Social 

Centro de Referência Esp'e'ci,alizado 'de Assistência Social - CREAS 

10 UND RODO ESFREGÃO 3 

11 UND VASCULHADOR DE POEIRA 2 

' 
12 UND MOP COM RODINHAS . 5 

13 UND BALDE TAMANHO.MÉDIO 4 

14 UND BALDE TAMANHO PEQUENO 2 

15 UND BALDE TAMANHO GRANDE 2 

16 UND BACIA PEQUENA 3 

17 UND MANGUEIRA COM SUPORTE 2 

' 
18 UND ESCADA MULTIFUNCIONAl DOBRAVEL DE ALUMINIO -6 DEGRAUS 1 

19 UND ESCADA MULTIFUNCIONAL DOBRAVEL DE ALUMINIO -10 DEGRAUS 1 ' . 

20 UND EXTENSÃO 4 
'' 

21 UND ESPATULAS DE RASPAGEM 10 
' . ' 

22 UND PANOS DE CHÃO 30 . ' 
23 UND PANOS MULTIUSO- MICROFIBRA 20 

24 UND FLANELAS 10 

25 UND PINCÉIS DE PO 10 

26 UND ESPANADOR DE PO GRANDE 2 

27 UND ESPANADOR DE Pó MEDIO 2 

28 UND ESCOVÕES DE LIMPEZA PARA PÓ 5 

29 UND ESCOVAS MEDIAS 5 

30 UND ESCOVAS DE BANHEIRO 3 

31 UND ESCOVAS DE RESIDUOS PEQUENA 2 
1 

ESTIMATIVA DE CUSTOS COM FERRAMENTAS R$ 

/ 

V 



Ribama.r.JFinuen,~-M:t 
de mAos #~ <;9"l~povol , Jf:, 
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Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
,, i • 

Secretaria Muhicipál de Assistê11cia Social 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

RECURSOS MATERIAIS - INSUMOS 

ITEM UND DISCRIMINAÇAO QUANT 

01 CAIXA LUVAS DE VINIL 4 

02 UND LUVAS DE LATEX 20 

03 CAIXA TOUCAS DESCARTAVEIS 2 

04 CAIXA MASCARAS DESCARTAVEIS 4 

05 CAIXA PROTETOR DE SAPATOS 4 

06 CAIXA ELASTICOS 1 

07 DUZIA BUCHA DE LIMPEZA VERDE 5 

08 DÚZIA BUCHA DE LIMPEZA AZUL 5 

09 DUZIA BUCHA DE LIMPEZA VERMELHA 5 

10 DÚZIA ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE FINA 3 

11 DÚZIA ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE MÉDIA 3 

12 DUZIA ESPONJA DE ESFREGÃO GROSSA 3 

13 DUZIA ESPONJA BRANCA DE PAREDES 4 

Ef'l's INDIVIDUAIS - sapatos antiderrapante, óculos protetores, capa protetora 
11 KIT para aplicação de produtos, macacão protetor de sanitização, capa de vinil 10 

para rosto 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM INSUMOS R$ 
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q~t-"i1·-i··:-_" L 1::!r . 
Prefeitura M~~foipi!I de Rip~r;nar Fiquene 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

RECURSOS MATERIAIS - PRODUTOS 

ITEM UND DISCRIMINAÇÃO QUANT 

01 KI SABÃO EM PÓ 10 

02 L AGUA SANITARIA 10 

03 L DETERGENTE NEUTRO 15 

04 L DESINFETANTE LIMPGEL 3 

05 L LIMPADOR DE PISO CONCENTRADO MX 5 

06 L LIMPADOR DE PISO NEUTRO 2 

07 L FLOTADOR DE PISOS 2 

08 L LIMPADOR DE ÁREAS E PEDRAS 7 
' 

09 L LIMPADOR DE CERÂMICAS 3 

10 L DESENGRAXANTE DE PISOS 4 

11 L TIRA MANCHAS OXIDO 6 

12 UND ANTIBACTERICIDA LYSOFORM 10 

13 UND TIRA MANCHAS VINAGRE DE ALCOOL 10 

14 UND PASTA TIRA MANCHAS DE PORTAS 5 

15 UND DESENGORDURANTE SPRAY 15 

16 UND TIRA LIMO SPRAY 12 

17 UND DESENCRUSTANTE 6 

18 UND LIMPADOR CONCENTRADO DE GORDURAS 6 

19 UND POLIDOR DE INOX 4 
. ,, ... 

20 UND DESODORIZANTE 2 

21 L HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 

22 L DESINFETANTE ANTIBACTERICIDA- HOSPITALAR 5 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM PRODUTOS R$ 
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Secretaria Mulijcip!ll de Assistência Social 

ProcessJ N() 0,( 19@ 
Fls Nº; CLCJ:'. 
Rubrica: df 

Centro de Referência Esp~cializado de Assistência Social - CREAS 

12.4. Somente as certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, 
estas não precisarão ser autenticadas. 

13. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos equipamentos e insumos, 
por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos/ · e ·encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do equipamento ou insumo, no 
prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

14. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA: 

14.1. Cumprir todas as obrigações constantes do projeto básico, contrato e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos, as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

14.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste projeto básico, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade. 

14.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor {Lei nºB.078/1990). 

14.4. Substituir, reparar. ou corrigir às suas expensas, no prazo de dez (5) dias após a 
notificação, o objeto com: avarias ou defeitos, entrega incompleta, material em V '~=mo °" com ~Hdade/gara""' d~ prod,tos ;,r,,;~ ao roHcitado. 
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Secretaria Mul)iéipal de Assist~ncia Social 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

Ribamar Fiquene (M , em 02 de julho de 2020. 

Janaina So a Pimentel de Miranda 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 



Process9J1?8,//'i()gç, 
Fls N°_· ~6Jl:.11-1,.~.t..---
Rubrica: c;A: 

Pm Ribamar Fiquene - Fundo de Assistência Social em 1 de julho de 2020. 

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desinfecção de prédios públicos 
ligados a Secretaria Municipal de Assistência Social através da termonebulização e pulverização de 
produtos químicos durante as ações de combate a pandemia.provocada pelo COVID-19. 

Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação 

Função: 08 
Sbfunção: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento do Órgão Gestor da Política Municipal 
de Assist. Social 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

~ ------ ·-"' ,., "" ~ -

1 Fonte de Recursos 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 

TOTAL 

wa$íftt1 1~®,á1ô MORBAA 
CONTADOR/CRC - 8101 - MA 

© Fênix Softwares Públicos-www.fenix.com.br Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE[426J 

Valor 

35.000,00 

Valor 

35.000,00 

35,000,00 

Page 1 
Ver. 12.5a 
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Imperatriz, 26 de junho de 2020 

À PREFEITURA DE RIBAMAR FIQUEN/MA 

ATT. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Em atendimento à solicitação do departamento de compras, segue o orçamento para contratação 

de empresa de LIMPEZA PROFUNDA, HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES, 

SANITIZAÇÃO/DESINFECÇÃO, com mão de obra qualificação, materiais, insumos, equipamentos, 

acessórios, EPl's e produtos para realização dos serviços em conformidade com a legislação em vigor , 

normas e protocolos técnicos de limpeza, desinfecção , para assegurar condições de saúde e 

salubridade aos técnicos usuários e demais pessoas da comunidade de Ribamar Fiquene-MA, 

atendendo assim aos interesses da Assistência Social de Ribamar Fiquene-MA, nos seguintes espaços 

públicos: 

• ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- SECRETARIA; 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEDE; 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-ARRAIAS; 

• CREAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS- LAJEADO; 

• DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA; 

• CONSELHO TUTELAR. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

ITANEIDE ALVES BEZERRA 

CPF. 211.284.211-00 

fcriPJ: 36.442.331/0001·f9l 
tAC\l\iA l\M~EZA E ~ERVl~O~ EIREll 

Rua Piauí, Nº 66 
Centro. CEP: 65.901-600 1 L IMPERATRIZ. MARANHÃO _j 
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DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

1.1. ESPAÇOS: Os serviços serão realizados nos seguintes espaços: 

• ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRETARIA- com os seguintes espaços: 

Recepção- sala de atendimento-banheiro-calçada 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEDE; 

Recepção- Área coberta para atividades- 3 salas de atendimento- 3 banheiros- 1 

almoxarifado-1 cozinha-1 despensa-1 refeitório-Área externa 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -ARRAIAS; 

Recepção- 2 salas- 2 banheiros- 1 ãrea para atividades 

• CREAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

Recepção- 2 salas-1 banheiro-Área externa - Salão para atividades 

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VlNCULOS - LAJEADO; 

• Recepção-2 banheiros-2 salas de atendimento- 1 salão de atividades 

• DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMILIA; 

1 sala grande de atendimento-1 banheiro- 1 calçada 

• CONSELHO TUTELAR. 

2 salas de atendimento- 1 recepção-1 banheiro 

1.2. CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 

A previsão é que o trabalho seja realizado em até 5 dias úteis, com carga horária de 40 horas 

1.3. EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS PARA O TRABALHO 

ITEM UND DISCRIMINAÇAO QUANT 

01 UND ASPIRADOR DE P 4 

02 UND EXTRATOR DE SUJEIRA-LAVADORA 1 

03 UND EQUIPAMENTO DE HIGIENIZAÇ O- VAPORIZADOR 2 

04 UND EQUIPAMENTO DE SANITIZAÇ O- PULVERIZADOR A GASOLINA 2 

05 UND CARRINHOS DE TRANSPORTAR PRODUTOS 4 

06 UND EQUIPAMENTO PARA LIMPEZA DE VIDROS- EXTENSOR 5 

07 UND EQUIPAMENTO DE LIMPEZA DE PISOS -VAPORIZADOR ARIETE 1 

SEM CUSTO 



1. PLANILHAS DE CUSTOS: 

RECURSOS MATERIAIS - FERRAMENTAS 

ITEM UND DISCRIMINAÇÃO QUANT 

01 UND VASSOURAS GRANDE DE PELO - 60 CM 3 

02 UNO VASSOURA MÉDIA DE PELO- 40 CM 3 

03 UNO VASSOURA PEQUENA DE PELO- 40 CM 3 

04 UNO VASSOURA DE NAILON-60 CM 2 

05 UNO VASSOURA DE NAILON=40 CM 2 

06 UNO VASSOURA DE NAILON-30 CM 2 

07 UNO RODO GRANDE -60 CM 4 

08 UNO RODO MEDIO -40 CM 4 

09 UND RODO PEQUENO- 30 CM 4 

10 UNO RODO ESFREGAO 3 

11 UNO VASCULHADOR DE POEIRA 2 

12 UNO MOP COM RODINHAS 5 

13 UNO BALDE TAMANHO MEDIO 4 

14 UNO BALDE TAMANHO PEQUENO 2 

15 UNO BALDE TAMANHO GRANDE 2 

16 UNO BACIA PEQUENA 3 

17 UNO MANGUEIRA COM SUPORTE 2 

18 UNO ESCADA MULTIFUNCIONAL DOBRÃVEL DE ALUMINIO -6 DEGRAUS 1 

19 UNO ESCADA MULTIFUNCIONAL DOBRAVEL DE ALUMINIO -10 DEGRAUS 1 

20 UNO EXTENSÃO 4 

21 UND ESPÁTULAS DE RASPAGEM 10 

22 UND PANOS DE CHAO 30 

23 UNO PANOS MULTIUSO- MICROFIBRA 20 

24 UNO FLANELAS 10 

25 UNO PINCÉIS DE PÓ 10 

26 UNO ESPANADOR DE PO GRANDE 2 

27 UNO ESPANADOR DE PO MEDIO 2 

28 UNO ESCOVÕES DE LIMPEZA PARA PO 5 

29 UNO ESCOVAS MEDIAS 5 

30 UND ESCOVAS DE BANHEIRO 3 

31 UNO ESCOVAS DE RESIDUOS PEQUENA 2 

ESTIMATIVA DE CUSTOS COM FERRAMENTAS R$ 3.200,00 (TRES MIL E DUZ s 

-~/ 
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ITEM UND 

01 CAIXA 

02 UND 

03 CAIXA 

04 CAIXA 

05 CAIXA 

06 CAIXA 

07 DÚZIA 

08 DÚZIA 

09 DÚZIA 

10 DÚZIA 

11 DÚZIA 

12 DÚZIA 

13 DÚZIA 

11 KIT 

Proces~ 
. Fls N°· 

u_._,_m c.·.·on5eito mo. dern·o.de }\' ~~ f0l IJ \ n~z- u rica. . LI -~ ~e.~ - _ 
eORGANIZ,t\CAO 

·oE AMBIE~TES 

RECURSOS MATERIAIS-INSUMOS 

DISCRIMINAÇÃO QUANT 

LUVAS DE VINIL 4 

LUVAS DE LÁTEX 20 

TOUCAS DESCARTÁVEIS 2 

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS 4 

PROTETOR DE SAPATOS 4 

ELÁSTICOS 1 

BUCHA DE LIMPEZA VERDE 5 

BUCHA DE LIMPEZA AZUL 5 

BUCHA DE LIMPEZA VERMELHA 5 

ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE FINA 3 

ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE MÉDIA 3 

ESPONJA DE ESFREGÃO GROSSA 3 

ESPONJA BRANCA DE PAREDES 4 

EPl's INDIVIDUAIS - sapatos antiderrapante, óculos proletores, capa protetora para 10 
aplicação de produtos, macacão protetor de sanitização, capa de vinil para rosto 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM INSUMOS R$ 2.000,00(DOIS MIL REAIS) 

/cNPJ: 36.442,331/0001·29) 
FAClllTA llM~EZA E SERVl~OS EIREll 

Rua Pia ui, Nº 66 

L
Centro • CEP: 65.901-600 

IMPERATRIZ· MARANHÃO j 



ITEM UND 

01 KI 

02 L 

03 L 

04 L 

05 L 

06 L 

07 L 

08 L 

09 L 

10 L 

11 L 

12 UNO 

13 UNO 

14 UNO 

15 UNO 

16 UNO 

17 UNO 

18 UNO 

19 UNO 

20 UNO 

21 L 

22 L 

Process 
Um conceito moderno de Fls N°-..1· I.J..IJ.-:;,'?[;;.::---
íl íl ~ /J, ~ t[:71,µ,1fJca::~-
ELM U'1~~ ~ ICLMà. ... 
eORGANIZt\.CAO 

DE AMBIE~TES 

RECURSOS MATERIAIS -PRODUTOS 

DISCRIMINAÇÃO QUANT 

SABÁOEMPÓ 10 

ÁGUA SANITÁRIA 10 

DETERGENTE NEUTRO 15 

DESINFETANTE LIMPGEL 3 

LIMPADOR DE PISO CONCENTRADO MX 5 

LIMPADOR DE PISO NEUTRO 2 

FLOTADOR DE PISOS 2 

LIMPADOR DE ÁREAS E PEDRAS 7 

LIMPADOR DE CERÂMICAS 3 

DESENGRAXANTE DE PISOS 4 

TIRA MANCHAS OXIDO 6 

ANTIBACTERICIDA LYSOFORM 10 

TIRA MANCHAS VINAGRE DE ÁLCOOL 10 

PASTA TIRA MANCHAS DE PORTAS 5 

DESENGORDURANTE SPRAY 15 

TIRA LIMO SPRAY 12 

DESENCRUSTANTE 6 

LIMPADOR CONCENTRADO DE GORDURAS 6 

POLIDOR DE INOX 4 

DESODORIZANTE 2 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 

DESINFETANTE ANTIBACTERICIDA- HOSPITALAR 5 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM PRODUTOS R$ 3.700,00(TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS) 

119 
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RECURSOS HUMANOS E LOGISTICA 

ITEM UND DISCRIMINAÇÃO QUANT 

01 PESSOA SUPERVISOR OPERACIONAL 2 

02 PESSOA SERVIÇOS GERAIS 10 

03 PESSOA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3 

04 PESSOA MOTORISTA 1 

05 PESSOA COORDENADOR DE EXPEDIENTE 1 

06 DIÁRIA DESLOCAMENTO -LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 5 

07 UNO ALIMENTAÇÃO 85 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM PESSOAL R$ 8.000,00(0ITO MIL REAIS 

CUSTO TOTAL DOS SERVIÇOS: R$16.900,00(DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS REAIS) 

ITANEIDE ALVES BEZERRA 

R.G. 032566102007-9 

CPF. 211.284.211-00 

[fNPJ: 36,442,331/0001·29/ 
rAClllTA llMPEZAE ~ERVl~O~ EIREll 

Rua Piauí, Nº 66 
Centro - CEP: 65.901-600 

L IMPERATRIZ. MARANHÃO _, 

··~ 
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ElmNTOS & SERVIÇOS 

Processo~~.;--<-'-"-...._..i.:..J.~ 
Fls N°._· ~--'----

LIOER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI Rubrica:_~-

CNPJ: 11.818.746/0001-23 

ORÇAMENTO 

1 mperatriz, 1 de Julho de 2020 

À Prefeitura de Ribamar Fiquene 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/CPL 

Segue ORÇAMENTO para os serviços de limpeza, higienização, descontaminação/sanitização 

de ambientes internos da Assistência Social, com a mão de obra, insumos, EPl's, instrumentos e 

equipamentos de trabalho, para garantir a salubridade e dentro dos protocolos exigidos pela OMS, 

de interesse da Assistência Social de Ribamar Fiquene - MA, compreendendo as seguintes 

edificações: 

• ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-SECRETARIA; 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDE; 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -ARRAIAS; 

• CREAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - LAJEADO; 

• DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA; 

• CONSELHO TUTELAR. 

Atenciosamente, 

LIDER EV~TOS & SERVl~S ~ .JVV\ J;
('MM' ~- ) 

-~ 
r----- MARIA CÉLIA DE MORAES BRITO 

: i BIB.746/000 o 
1 !NSC. EST.: 1 24926304 R.G n-16201242001-0SSP/MA 
l.llH"R EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI CPF nº 269.185.103-63 

r~ua São Luiz Nº 4 72-Vlllnha 
: CEP: 65.915-552 _ .• ( 
,,,,,,,:R~RIZ •• MA~ 

,l,_ÍDER Rua São Luiz, 472 -Vllinha- Imperatriz - Maranhão - CEP 95915-552 fl>-·- Telefone: (99) 99137-5411-E-mail: mcconsulloria2016@hobnall.com 

•( .'.I 1 



EVENTOS & SERVIÇOS 

LIDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 11.818.746/0001-23 

1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

1.1. ESPAÇOS: Os serviços serão realizados nos seguintes espaços: 

Proces::ff ~fj/ O<Y?o 
Fls Nº:~~,",\:,-~,,_ ____ _ 
Rubrica; ~ ,e 

• ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- SECRETARIA- com os seguintes espaços: 
Recepção- sala de atendimento-banheiro-calçada 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDE; 
Recepção- Área coberta para atividades- 3 salas de atendimento- 3 banheiros- 1 
almoxarifado-1 cozinha-1 despensa-1 refeitório-Área externa 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -ARRAIAS; 
Recepção- 2 salas- 2 banheiros- 1 área para atividades 

• CREAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Recepção- 2 salas-1 banheiro-Área externa -Salão para atividades 

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS- LAJEADO; 
• Recepção-2 banheiros-2 salas de atendimento-1 salão de atividades 
• DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA; 

1 sala grande de atendimento-1 banheiro- 1 calçada 

• CONSELHO TUTELAR. 
2 salas de atendimento- 1 recepção-1 banheiro 

1.2. CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 

A previsão é que o trabalho seja realizado em até 5 dias úteis, com carga horária de 40 horas 

1.3. EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS PARA O TRABALHO 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

SEM CUSTO 

UNO DISCRIMINAÇÃO 

UND ASPIRADOR DE PÓ PORTÁTIL 

UND EXTRATOR DE SUJEIRA-LAVADORA 

UND EQUIPAMENTO DE HIGIENIZAÇÃO- VAPORIZADOR 

UND EQUIPAMENTO DE SANITIZAÇÃO- PULVERIZADOR A GASOLINA 

UND CARRINHOS DE TRANSPORTAR PRODUTOS 

UND EQUIPAMENTO PARA LIMPEZA DE VIDROS- EXTENSOR 

UND EQUIPAMENTO DE LIMPEZA DE PISOS- VAPORIZADOR ARIETE 

' 

'~ . 

~<) 

,\ . ·b'' 
~ \ "' 
<:::;ç' ,t'>:.1 

~,(l <>" <>'"'" \'1; • \'/,\.<)\ 1:,< v 

"Í.íDER Rua São Luiz, 472 - Vlllnha - Imperatriz - Maranhão - CEP 95915-552 
~--- Telefone: (99) 99137-5411-E-mail: mcconsultoria2016@hobnail.com 

QUANT 

4 

1 

2 

2 

4 

s 
1 



---· 
l!VENTDS & SERVIÇOS 

LIDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 11.818.746/0001-23 

2. PLANILHA DE CUSTOS: 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

RECURSOS MATERIAIS- FERRAMENTAS 

UNO DISCRIMINAÇÃO 

UND VASSOURAS GRANDE DE PELO -60 CM 

UND VASSOURA MÉDIA DE PEL0-40 CM 

UND VASSOURA PEQUENA DE PELO- 40 CM 

UND VASSOURA DE NAILON-60 CM 

UND VASSOURA DE NAILON=40 CM 

UND VASSOURA DE NAILON-30 CM 

UND RODO GRANDE -60 CM 

UND RODO MÉDIO -40 CM 

UND RODO PEQUENO- 30 CM 

UND RODO ESFREGÃO 

UND VASCULHADOR DE POEIRA 

UND MOP COM RODINHAS 

UND BALDE TAMANHO MÉDIO 

UND BALDE TAMANHO PEQUENO 

UND BALDE TAMANHO GRANDE 

UND BACIA PEQUENA 

UND MANGUEIRA COM SUPORTE 

UND ESCADA MULTIFUNCIONAL DOBRÁVEL DE ALUMINIO -6 DEGRAUS 

UND ESCADA MULTIFUNCIONAL DOBRÁVEL DE ALUMINIO -10 DEGRAUS 

UND EXTENSÃO 

UND ESPÁTULAS DE RASPAGEM 

UND PANOS DE CHÃO 

UND PANOS MULTIUSO- MICROFIBRA 

UND FLANELAS 

UND PINCÉIS DE PÓ 

fÍ.ÍDER Rua São Luiz, 472- Vlllnha- Imperatriz- Maranhão - CEP 95915-552 
~-·- Telefone: (99) 99137-5411-E-mail: mcconsultoria2016@hotmail.com 

Processo~ t1fflo 
Fls N° ... · 0...,W-"-3~,----
Rubrica: .~ e 

QUANT 

3 

3 

3 

2 

2 

2 

4 

4 

4 

3 

2 

5 

4 

2 

2 

3 

2 

1 

1 

4 

ao 
/ Z, 

_l~ ~\ 

\~'\"':~~' 
,~ 

<;S,,.,, "'"'s., 
llº____/ 

10 



26 UND 

27 UND 

28 UND 

29 UND 

30 UND 

31 UND 

Process 
ll!l/l!Nros & seRv1ços F Is Nº~· .l.!.~.,;.."71""----

LI DER EVENTOS & SERVIÇOS EIREL~ubrfca:---'~-
CNPJ: 11.818.746/0001-23 

ESPANADOR DE PÓ GRANDE 2 

ESPANADOR DE PÓ MÉDIO 2 

ESCOVÕES DE LIMPEZA PARA PÓ 5 

ESCOVAS MEDIAS 5 

ESCOVAS DE BANHEIRO 3 

ESCOVAS DE RESÍDUOS PEQUENA 2 

ESTIMATIVA DE CUSTOS COM FERRAMENTAS R$ 3.300,00 (TR~S MIL E TREZENTOS REAIS) 

RECURSOS MATERIAIS- INSUMOS 

ITEM UND DISCRIMINAÇÃO QUANT 

01 CAIXA LUVAS DE VINIL 4 

02 UND LUVAS DE LÁTEX 20 

03 CAIXA TOUCAS DESCARTÁVEIS 2 

04 CAIXA MÁSCARAS DESCARTÁVEIS 4 

05 CAIXA PROTETOR DE SAPATOS 4 

06 CAIXA ELÁSTICOS 1 

07 DÚZIA BUCHA DE LIMPEZA VERDE 5 

08 DÚZIA BUCHA DE LIMPEZA AZUL 5 

09 DÚZIA BUCHA DE LIMPEZA VERMELHA 5 

10 DÚZIA ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE FINA 3 

11 DÚZIA ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE MÉDIA 3 

12 DÚZIA ESPONJA DE ESFREGÃO GROSSA 3 

13 DÚZIA ESPONJA BRANCA DE PAREDES 4 

11 KIT 
EPl's INDIVIDUAIS - sapatos antiderrapante, óculos protetores, capa protetora para 

10 
aplicação de produtos, macacão protetor de sanitização, capa de vinil para rosto 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM INSUMOS R$ 2.200,00(DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 
. 

~' e ~,~ 
J" ... • , ,~;:, 

~~~-"' \~> ,_,, ' . -
6ÍDER Rua São Luiz, 472 - Vilinha - lmperatrtz • Maliinião .:t:EP 15915-552 

--·- Telefone: (99) 99137--5411 - E-mail: mcconsultoria201 i ~h .... --ail.com 
'-' 



ITEM UNO 

01 KI 

02 L 

03 L 

04 L 

05 L 

06 L 

07 L 

08 L 

09 L 

10 L 

11 L 

12 UND 

13 UND 

14 UND 

15 UND 

16 UND 

17 UND 

18 UND 

19 UND 

20 UND 

21 L 

22 L 

-~-
EVENTOS & SERVIÇOS 

LIDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 11.818.746/0001-23 

RECURSOS MATERIAIS- PRODUTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

SABÁOEM PÓ 

ÁGUA SANITÁRIA 

DETERGENTE NEUTRO 

DESINFETANTE LIMPGEL 

LIMPADOR DE PISO CONCENTRADO MX 

LIMPADOR DE PISO NEUTRO 

FLOTADOR DE PISOS 

LIMPADOR DE ÁREAS E PEDRAS 

LIMPADOR DE CERÂMICAS 

DESENGRAXANTE DE PISOS 

TIRA MANCHAS OXIDO 

ANTIBACTERICIDA LYSOFORM 

TIRA MANCHAS VINAGRE DE ÁLCOOL 

PASTA TIRA MANCHAS DE PORTAS 

DESENGORDURANTE SPRAY 

TIRA LIMO SPRAY 

DESENCRUSTANTE 

LIMPADOR CONCENTRADO DE GORDURAS 

POLIDOR DE INOX 

DESODORIZANTE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 

DESINFETANTE ANTIBACTERICIDA- HOSPITALAR 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM PRODUTOS R$ 3.700,00(TRfS MIL E SETECENTOS REAIS) 

"Í.íDER Rua São Luiz, 472- Vllinha - Imperatriz- Maranhão- CEP 95915-552 
~-·- Telefone: (99) 99137-5411 -E-mail: mcconsultoria2016@hotmail.com 

Rubrica:_....,..,__ __ 

QUANT 

10 

10 

15 

3 

5 

2 

2 

7 

3 

4 

6 

10 

10 

5 

15 

12 

6 

6 

4 

2 

10 

5 



' 

EVENTOS & SERVIÇOS Rubrica:.-~~---

ITEM UNO 

01 PESSOA 

02 PESSOA 

03 PESSOA 

04 PESSOA 

05 PESSOA 

06 DIÁRIA 

07 UND 

LIDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 11.818.746/0001-23 

RECURSOS HUMANOS E LOGÍSTICA 

DISCRIMINAÇÃO 

SUPERVISOR OPERACIONAL 

SERVIÇOS GERAIS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MOTORISTA 

COORDENADOR DE EXPEDIENTE 

DESLOCAMENTO -LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 

ALIMENTAÇÃO 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM PESSOAL R$ 8.200,00(0ITO MIL E DUZENTOS REAIS 

CUSTO TOTAL DOS SERVIÇOS: R$17.400,00(DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

QUANT 

2 

10 

3 

1 

1 

5 

85 

~~TOS6~EIRl W\ •~;!:o 
MARIA CÉLIA DE MORAES BRITO 

R.G nº 16201242001-0 SSP/MA 
CPF nº 269.185.103-63 

~18.746/0001-231 
INSC. EST.: l 24·926304 

LIDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI 

1 
Rua S:lo Luiz Nn 472-Vllinha 

GEP: 65,915-552 
'IMP~RHR!l -- MARANHÃO 1 

kíDER Rua São Luiz, 472 - Vlllnha - Imperatriz- Maranhão- CEP 95915-552 
~-·- Telefone: (99) 99137-5411-E-mail: mcconsultoria2016@hotmail.com 



f.}Ji 
Pirâmide 
IHOINHA•IA lt 111111,;os 

PIRAMIDE • X AÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J/MF: 35.222.320/0001-70 

Processo N~1 flo(k) 
FlsN°· Ç)J~ 
Rubrica;;_..aa::..;::;_ __ 

Imperatriz, 29 de junho de 2020 

À Prefeitura de Ribamar Fiquene- Licitação 

Conforme solicitado, segue ORÇAMENTO para realizar serviços de LIMPEZA 

PROFUNDA, HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E DESCONTAMINAÇÃO DE AMBIENTES 

INTERNOS DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICO, com disponibilidade de mão de obra 

qualificada, equipamentos, acessórios e fornecimento de insumos necessãrios ao serviço, 

visando manter as condições de salubridade e dentro das normas técnicas preventivas de 

limpeza e sanitização, de interesse da Assistência Social de Ribamar Fiquene - MA, 

compreendendo as seguintes edificações: 

• ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- SECRETARIA; 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEDE; 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -ARRAIAS; 

• CREAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -

LAJEADO; 

• DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA; 

• CONSELHO TUTELAR. 

n ves da Silva 
Carte ., ..,ruussional nº 2414522429 - CREA / TO 
C.P.F/MF: 011.269.791-71 
Representante Legal \ . 

X Ç .. E~VIÇOS fl'!iA 
-Sala1l2- CEP: 65.901-::60 

1.,Tit"J'] 35.222:320/0001-70 
Me adinho ~Imperatriz 

,ti.\ Rua Ceará, 1449 - Mercadinho / Sala 02 - C. E.P: 65. 901-260 - Telefone: 099. 99135-77 44 
~ E-mail: ass.battista@hotmail.com 

Pirâmide . ........... ........ lmperatnz - Maranhllo 



Ah 
Pirâmide 
INtJIN/UUIA Ili Sl'llfl,OS 

PIRAMIOE-X AÇÃO E SERVIÇOS LTOA 
C.N.P.J/MF: 35.222.320/0001-70 

1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

1.1. ESPAÇOS: Os serviços serão realizados nos seguintes espaços: 

~~~~~~,w~ 
Rubnca:--~~-..::.... __ _ 

• ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRETARIA- com os seguintes 

espaços: 

Recepção- sala de atendimento-banheiro-calçada 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDE; 

Recepção- Área coberta para atividades- 3 salas de atendimento- 3 

banheiros-! almoxarifado-! cozinha-! despensa-! refeitório-Área externa 

• CRAS: CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - ARRAIAS; 

Recepção- 2 salas- 2 banheiros- 1 área para atividades 

• CREAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

Recepção- 2 salas-1 banheiro- Área externa - Salão para atividades 

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - LAJEADO; 

• Recepção-2 banheiros-2 salas de atendimento- 1 salão de atividade 

• DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA; 

1 sala grande de atendimento-! banheiro-! calçada 

• CONSELHO TUTELAR. 

2 salas de atendimento- 1 recepção-! banheiro 

ITEM UND DISCRIMINAÇÃO 

01 UND ASPIRADOR DE PÓ PORTÁT[L 

02 UND EXTRATOR DE SUJEIRA-LAVADORA 

03 UND EQUIPAMENTO DE HIGIENIZAÇÃO- VAPORIZADOR 

04 UND EQUIPAMENTO DE SANITIZAÇÃO- PULVERIZADORA GASOLINA 

05 UND CARRINHOS DE TRANSPORTAR PRODUTOS 

06 UND EQUIPAMENTO PARA LIMPEZA DE VIDROS- EXTENSOR 

07 UND EQUIPAMENTO DE LIMPEZA DE PISOS- VAPORIZADORARIETE 

SEM CUSTO 

E SEíWIÇOS LíDA 
9 -Sala 02 -CEP: 65.901-,:60 

' CNPJ: 5.222.320/0001·70 
Mercadinho - lmptiratriz 

QUANT 

4 

1 

2 

2 

4 

5 

1 

J.}i\ Rua Ceará, 1449- Mercadinho/ Sala 02- C.E.P: 65.901-260- Telefone: 099.99135-7744 
~ E-mail: ass.battista@hotmail.com 

ef!Ê.P.id! Imperatriz - Maranhflo 



&~ 
Pirâmide 
IHOl/'IHA.,A Ili SIIVIÇOS 

PIRAMIDE - X AÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J/MF: 35.222.320/0001-70 

Processol'l,l;?-J..,!..L.J-IJ-,(..:1,1;.-' 
Fls N°;_· s.::D~-----,,,:,-
Rubrica:_....L.~--

2. PLANILHA DE CUSTOS: 

RECURSOS MATERIAIS-FERRAMENTAS 

ITEM UND DISCRIMINAÇÃO QUANT 

01 UND VASSOURAS GRANDE DE PELO - 60 CM 3 

02 UND VASSOURA MÉDIA DE PEL0-40 CM 3 

03 UND VASSOURA PEQUENA DE PEL0-40 CM 3 

04 UND VASSOURA DE NAILON-60 CM 2 

os UND VASSOURA DE NAILON=40 CM 2 

06 UND VASSOURA DE NAILON-30 CM 2 

07 UND RODO GRANDE -60 CM 4 

08 UND RODO MÉDIO -40 CM 4 

09 UND RODO PEQUENO- 30 CM 4 

10 UND RODO ESFREGÃO 3 

11 UND VASCULHADOR DE POEIRA 2 

12 UND MOP COM RODINHAS 5 

13 UND BALDE TAMANHO MÉDIO 4 

14 UND BALDE TAMANHO PEQUENO 2 

15 UND BALDE TAMANHO GRANDE 2 

16 UND BACIA PEQUENA 3 

17 UND MANGUEIRA COM SUPORTE 2 

18 UND ESCADA MULTIFUNCIONAL DOBRÁVEL DEALUMINIO -6 DEGRAUS 1 

19 UND ESCADA MULTIFUNCIONAL DOBRÁVEL DE ALUMINIO -10 DEGRAUS 1 

20 UND EXTENSÃO 4 

21 UND ESPÁTULAS DE RASPAGEM 10 

22 UND PANOS DE CHÃO 30 

23 UND PANOS MULTIUSO- MICROFIBRA 20 

24 UND FLANELAS 10 

25 UND PINCÉIS DE PÓ 10 

26 UND ESPANADOR DE PÓ GRANDE 2 

27 UND ESPANADOR DE PÓ MÉDIO 2 

28 UND ESCOVÕES DE LIMPEZA PARA PÓ 5 

29 UND ESCOVAS MEDIAS 5 

30 UND ESCOVAS DE BANHEIRO 3 

31 UND ESCOVAS DE RESÍDUOS PEQUENA 2 

ESTIMATIVA DE CUSTOS COM FERRAMENTAS R$ 3.500,00 [TRÉS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

~ ~'" . "' /-!' . •?,~ 

i ~ f\.<o~~ <_-:;.S 

:/"'' "'_,,~<, ,Q)-\.\" i:').~ 
~ . ' \ 

~ !f~<c: 
lllRAM!DE • • ~ 0 .::1~ '1 ;::, 
Rua CEaf'ã.'1' " 02 -CEP: 65.9 

CNPJ: 3 .222.320/000;~ 

LIDA 
01-í:ijQ 
70 

Merca, inho - lmP9ram z 

Rua Ceará, 1449- Mercadinhol Sala 02- C.E.P: 65.901-260- Telefone: 099.99135-7744 
E-mail: ass.battista@hotmail.com 

Imperatriz - Maranhão 



ITEM UND 

01 CAIXA 

02 UND 

03 CAIXA 

04 CAIXA 

05 CAIXA 

06 CAIXA 

07 DÚZIA 

08 DÚZIA 

09 DÚZIA 

10 DÚZIA 

11 DÚZIA 

12 DÚZIA 

13 DÚZIA 

11 KIT 

Ah 
Pirâmide 
íNfJfNHAIIIA a Sl'lllflfOS 

PIRAMIDE • X AÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J/MF: 35.222.32010001-70 

RECURSOS MATERIAIS - INSUMOS 

DISCRIMINAÇÃO 

LUVAS DE VINIL 

LUVAS DE LÁTEX 

TOUCAS DESCARTÁVEIS 

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS 

PROTETOR DE SAPATOS 

ELÁSTICOS 

BUCHA DE LIMPEZA VERDE 

BUCHA DE LIMPEZA AZUL 

BUCHA DE LIMPEZA VERMELHA 

ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE FINA 

ESPONJA DE ESFREGÃO VERDE MÉDIA 

ESPONJA DE ESFREGÃO GROSSA 

ESPONJA BRANCA DE PAREDES 

Processo 
Fls N°..._· <...;..f.~=-
Rubrica;,_~=---

QUANT 

4 

20 

2 

4 

4 

1 

5 

5 

5 

3 

3 

3 

4 

EPI's INDIVIDUAIS - sapatos antiderrapante, óculos protetores, capa protetora 
para aplicação de produtos, macacão protetor de sanitização, capa de vinil para 10 
rosto 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM INSUMOS R$ 2.100,00(DOIS MIL E CEM REAIS) 

Rua Ceará, 1449 - Mercadinho I Sala 02- C.E.P: 65.901-260- Telefone: 099.99135-7744 
E-mail: ass.battista@hotmail.com 

Imperatriz - Maranhão 



ITEM UND 

01 Kl 

02 L 

03 L 

04 L 

05 L 

06 L 

07 L 

08 L 

09 L 

10 L 

11 L 

12 UNO 

13 UNO 

14 UND 

15 UNO 

16 UND 

17 UND 

18 UND 

19 UND 

20 UND 

21 L 

22 L 

Ôh 
Pirâmide 
ENGINHAIIA ~ Jll/lllÇOS 

PIRAMIDE. X AÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J/MF: 35.222.320/0001-70 

RECURSOS MATERIAIS· PRODUTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

SABÁOEMPÓ 

ÁGUA SANITÁRIA 

DETERGENTE NEUTRO 

DESINFETANTE LIMPGEL 

LIMPADOR DE PISO CONCENTRADO MX 

LIMPADOR DE PISO NEUTRO 

FLOTADOR DE PISOS 

LIMPADOR DE ÁREAS E PEDRAS 

LIMPADOR DE CERÂMICAS 

DESENGRAXANTE DE PISOS 

TIRA MANCHAS OXIDO 

ANTIBACTERICIDA LYSOFORM 

TIRA MANCHAS VINAGRE DE ÁLCOOL 

PASTA TIRA MANCHAS DE PORTAS 

DESENGORDURANTE SPRAY 

TIRA LIMO SPRAY 

DESENCRUSTANTE 

LIMPADOR CONCENTRADO DE GORDURAS 

POLIDOR DE INOX 

DESODORIZANTE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 

DESINFETANTE ANTIBACTERICIDA- HOSPITALAR 

QUANT 

10 

10 

15 

3 

5 

2 

2 

7 

3 

4 

6 

10 

10 

5 

15 

12 

6 

6 

4 

2 

10 

5 • 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM PRODUTOS R$ 3.800,00[TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS) / l /' 

~i). 
~R,'~~~ e -~i"' ::.." "''6Í --~ 9-Sala 02 · CEP: 65.901-::60 

\,~ CNPJ: 3 ,.222.320/0001-70 
~ Merç;i inllo - lm, ratr'r • e 

Rua Ceará, 1449-Mercadinho/Sala 02- C.E.P: 65.901-260-Telefone: 099.99135-7744 
E-mail: ass.battista@hotmail.com 

Imperatriz - Maranhão 



' . 

ITEM UND 

01 PESSOA 

02 PESSOA 

03 PESSOA 

04 PESSOA 

os PESSOA 

06 DIÁRIA 

07 UND 

$Ji 
Pirâmide 
INGINH ... IA a u•v1çoJ 

PIRAMIDE • X AÇÃO E SERVIÇOS L TDA 
C.N.P.J/MF: 35.222.320/0001-70 

RECURSOS HUMANOS E LOGiSTICA 

DISCRIMINAÇÃO 

SUPERVISOR OPERACIONAL 

SERVIÇOS GERAIS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MOTORISTA 

COORDENADOR DE EXPEDIENTE 

DESLOCAMENTO -LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 

ALIMENTAÇÃO 

ESTIMATIVA DE CUSTO COM PESSOAL R$ 8,100,00(0ITO MIL E CEM REAIS 

Process~rJ,@ /9Jilg) 
Fls N°...,: (JI"""""._.'"{;'--::---
Rubrica: ~"T>"" e 

QUANT 

2 

10 

3 

1 

1 

5 

85 

CUSTO TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 17 .1OO,OO(DEZESSETE MIL E CEM REAIS) 

& 
Pirâmide ....... ., .. , .. ., ... 

P, ui • ano Alves da Silva 
Carteira Pro ss na! n2 2414522429- CREA / TO 

C.P. /MF: 011.269.791-71 
Le 

Rua Ceará, 1449- Mercadinhol Sala 02- C.EP: 65.901-260- Telefone: 099.99135-7744 
E-mail: ass.battista@hotmai/,com 

Imperatriz - Maranhão 



Processo,'¼:~LL.u..= 
Fls N°;..· .u..µi,,.--

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -11.Mibrica::_J.,A-'---
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo nº 081/2020, tendo 
por objeto a contratação de empresa especializada para realizar serviços de limpeza 
profunda, higienização, desinfecção e descontaminação de ambientes internos dos 
equipamentos públicos, com disponibilidade de mão de obra qualificada, equipamentos, 
acessórios e fornecimento de insumos necessários ao serviço, visando manter as 
condições de salubridade e dentro das normas técnicas preventivas de limpeza e 
sanitização, de interesse da Assistência Social de Ribamar Fiquene - MA, de acordo com 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020 
e encaminho à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar Fiquene - MA, em 03 de julho de 2020. 

',, 

Edilotnar Nery de Mirand 
Prefeito Municipal 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiquene@hotmail.com 



-~---,:.til ~~/)~ --~-.. -· Processo J.11.'ó"""'-..._.L.a~...;; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MAf 1S N_º· Q 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica: ____ ..,... ....... ____ ~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, AUTUO o Processo 
Administrativo nº 081/2020, contendo a solicitação datada de 02/07/2020, que deu 
origem ao presente processo de dispensa de licitação que adiante se vê, eu Clébio 
Cardoso Pinheiro, "Presidente da CPL", lavrei este termo e o subscrevo. 

DA DISPENSA DE ~!CITAÇÃO 

Dispensa nº Q13/2020 
Base Legal: Art. 4° da Lei 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Descrição: Contrataçã9 d~ _empresa especializad~ para realizar serviços de limpeza 
profunda, ;higienizá~ão, d~sjnfecção e deséontaminação de ambientes internos 
dos equipamentos' pâb1ibds, bbm disporiibíiidade de mão de obra qualificada, 
equiparrte~.io. 'J;, kbessóriosi'e 1.tor,necimento11de insumos necessários ao serviço, 

1ll1f·t:ii,•1..1.·~.J·P_11·r~"'.7"':1/\.i,cr, ··.,1 111 1 ., . . 
visando· m'anter .as condições de salubridade e dentro das normas técnicas 
preventivas de limpeza e sanitização, de interesse da Assistência Social de 
Ribamar Fiquene-MA. 

' ' 
ESTIMATIVA DO VAL,OR 

- O valor estimado para o. objeto da Dispensa de licitação é de R$ 16.900,00 
(dezesseis 1J1i! ~ novecentos reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
' 1 •• ' :, ! ' . ~ 

- As despesas para atender ao objeto desta dispensa de licitação irão ocorrer por 
conta da seguinte dotação Orçamentária: 

l • ~ ' 1 

'i 
.,.,, i . ' 

';, \ 

,' 
··' 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 



1'!3lim!zaclaDeepsu varor 
3.3.S0-1~~ºº~ºº - Ççt~~ ~?:'ViÇQ~ dç TQ~C~irqs - P(t!'.'~Q;l 
Ji:ri,;!iç:.,. ' · 

' ' 

L ____________ ~------"'-"'""" ·- ·~ . 

PEÇAS, PR~:t~'{~fj~t~~t(f )] · .. :lf .' . 
- : São: 'co,ri!!id~:r~tj~~' péç~~' P~l'l-existentes: Solicitação do Setor Requisitante, 
Dotação;·Autorizáção para contratação por dispensa de Licitação, constantes dos 
autbs. 

'' '"' 
1 ' 

Av. Principai, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/F~: (99)3586-1117 1 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
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~.~:.-:-~ Processo ~º'J#.L!..l..l<!.:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA Fls Nº·-~~~:=,,---

CNPJ: 01.598.54710001-01 Rubrica:_....:.""-----

coM1ssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Empresa: 

FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 36.442.331/0001-29CNPJ: 19.917.154/0001-70 
facilitaitz@hotmail.com 

Prezado Senhores, 

Solicito enviar proposta de preços a esta Comissão Permanente de Licitação - CPL para 
contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares e EPI destinados ao 
uso de profissionais da Àssistência Social em ações de combate a pandemia provocada 

1 ,1' ' ' 
pelo COVID-19. , · , · , · 

O valor estimado parara ;contratação. é de R$, 16'900,0,0• (dezesseis mil e novecentos 
reais). ' ·:·, ' . · · · , · 1 

( h 1 
i,, l- '' ' ' ' ' 

A proposta de preços deverá especificar os serviços a serem prestados, o valor 
unitário e total da proposta, a forma de pagamento, o prazo de execução/fornecimento e o 
prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, deverá informar ainda o 
nome do Representante Legal que irá assinar o contrato e Dados Bancários. 

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, 
obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada por 
esta CPL: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍ0ICA: 
' e)' 1 

1.1. Cédula .P~;:,i9~ritjp~~..,,~\p9.9,;~!T'l?r,e~.~rip, (r:io: c~s9 .q~ micro empreendedor individual, 
, ou er:npr,1rs~fiºii;?,,Y;[~ff,l~f:;,~~~g\i,i/#,~H!iL,d~i r~.~P9DS_fl?ilid~çle limitada - EIRELI), ou 
de todos• ,os/.:,·soc1os·,,(nn•:1•caso.1(ie· soc1edade,,1c1y1I :ou empresa LTDA) u do 
pré~iétêrit~\!c'fiõtàtl'iilêlt;Icii.i'pi&rJfi'J!fttu·;;·d~çãa'1óu;!Íbciedad~· anôhima); e ' 

1;' 1 · 'j, ["i ··,1;1·1u 11' -,i ·, e- 't-r 1 

----~ ;;,·,·.~1:·~~i:} ~J:;j '•i ~;-; ,, ' l •\ / 
' ! '' • t ,ij . :.i .... ,., J • ' 

1.2. lnscri~9~7: 1~}~rf~f~.rr,;;~~~~P(rln~i"iiq\J~l.;,q~,1/ \i,; . ,, . , .. ., 

1.3. Requerimen.tq: df~,.~p,r~~ári9,; no caso de empresa individual; ou .. ' 
1 .4. Empresa 1haiViâu~ijàl'·R~~pcinsabiiidade Limitadà - EIRELI; ou 

, , •·, 1 •
1

/ ,1,;r'/"f,"'í ;_ i .,1 ,, . 

1.5. Ato constitutil,'.o, :est~tµto ou contrato social em yigor com todas as uas eventuais 
alterações ou cànsolidado, devidamente registràdo, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no cas~ de soçiedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus adrtlinistrado'res; ou· ' 

'' : . ' . 



'!·. 

Av~f!rincit!ai~/~/n/Ce~trc;,, ,Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
• • ! 1,;1_· 1 ',I' ~r.• 1! f,!f ,~ ,\ t,·1•. ;J· ,,_ .. ,t, ,- ' •. ·, 1 

•
1
' .. : ''. ~'F!'>ne/Eài,ç:1(.~~)3

1 
,5~-~-1.1~1g, l.E-mail:' ccl.pmrf@hotmail.com 

,,,r 1!,,11,1: 11sJ,,J\lt,f.r:-r1, \.'.M.'' ,,, .' • " · · · "''t'· \, , :r' · ···•1• "· • Ra ma 2 de 3 ·11•:,, l!tj'1.i1it:\')/!firtf{~thf~'''~{!'~' ·1 "'i - ,, ' ' ' 



Process~~~.if 19Jj2tJ 
Fls Nº...i' fl'-"', '4"1,,-'/fl_-'=-.....--=-
Rubrica: $: 

2.5.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa, da União, assim como a regularidade das contribuições 
prf/videnciári~s]e de terceircis'.cdnforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de 

, 0 ~t4P,t~,tj~·~9,1ll-; . , ,, 
· 1 :.t-.~'1'';'.i1·,:,1f~;jr1~t-r1t1\r .. ,r.,.!"'1 ·1·1,; ... \ ·! ·,, • ··~ 1 · 
• , 1 ' 1 ' i • \.• <t ; , l- ', ','·· ', • ', • ! ," \r ' ' " 

2.6. Certifii:atl_q11~~,!-;~~¼:~!~dtj~~~};~eM~it\:J~çãq 'dp· F;~TS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômicáí.1F,;êâei'al!1/-{GEF·1~,lcorngfiovando.-,

1
a . regularidade perante o Fundo de 

G 
1 í ::r,,,•t.l;t1JT·"11,W~t->)'adis·-wiU:.' ;!)Wfl'Jfl.);i·J1?["J,t 1 i: jl ,l,-11 ,h 1 ~ ! 

arant1a por. emg,o. e· erv1ço: ,i .. ,;1. ·· :· \ ' · . 
• r l , </"'' !rJ,(!,·r·" ''''('~ 't/"h-1 '!· ;. , li\• •, ,''-~)f, 11,~l:';rc•,;1_\~,\/ 1f,•.:\· '",i·t·fj; lf'', ' 

2. 1. cêrt1~i/J:~~8~f·
1
1J't&JH5·J~1fJ~1Wr~t~,hi~taJ~ ·ê~ci-Fl . 

1··\,•flºH'"í~ff·1H,11>:i1;Ju"10!;j·"fc.1t,f~:·11•l·t~ ;1 !'., 1,1, iJ'i1, · 
'. •'V;,i'·' 't 1 2,:y\!11:\·•.y ;·j- ', ( 1 , 

1. '1 j ! •..:. 1J !• ! ,'\ ; ' ' • ! / 1?-11' • 1' 1 ! 1 ' ' 

3 - QUALIFIC;«ÇAO',liECNICA: .. . 
,· ,r, , ,, }' J ,,,··-·i 

·; ~u,\\~ç: ··\:\i.i·,t.H tJ,' t t· : \ i,: 1 
·-· q t.~'f.Í',,i,~ ~'f[,-,,h•,t;i.;,._; ,1·.\!_. • '.'I , • 

3.1. Um o~ ;rpa,if A,t~~~~9~, ,:{~ri~ecidos por pessoa jurídica ·de direito público ou 
t!_,11 _./_i. ,,:' ,,· -·l.',r,··, ~, 1 , ., 

privado, compri?)'í:1~19, ~wt ~e' ~mpresa Ja prestou serviços compatíveis. Os atestados 

fornecidos por .. r.~:~~~~::iNrídii:~'i 9~ c:\i.~eiJo privado deverão ser impressos em papel 

timbrado constando séu; CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus 

sócios, diretores, administradores, pro.curadores, gerentes ou servidor responsável, com 

Av. Principal,:sln, Centro, ~ibamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
l• . ' i 

Fone/Fax: (99)3586-11171 E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 
Página 3 de 3 



Ptefeitura M1,1n,foi~al d~ IUlJamâf Fiquen~ - MA 

.PROPOSTA DE PREÇOS 

Pretado Senhor, 

Em atendimento à solicitação do departamento de compras, sêigue II orçamento para 

contratação de empresa de LIMPEZA PROFUNDA, HIGIENIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO/OESINFEfÇÃO DE 

AMBIENTES, com mão de obra qualificada, materiais, insufTlOS, equipamentos, acessórios, EPl's e 

produtos para realização dos serviços, em conformidade com. a legislação em vigor, normas e 

protocolos técnicos. de limpeza e desinfecção, atendendo assim aos-interesses da Assistência Social 

de Ribamar Fiquene / MA para assegurar condições de saúde.e salubridade c:iostécnicos, usuáriós e 

demais pessoas da comunidade, nos seguintes espaços públicos: 

./ ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-SECRETARIA; 

./ CRAS: CElilTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIASOCIAL-SEDE; 

./ CRAS: CENTRO DE REFERÊlilCIA DAASSÍSTÊNCIASOCIAL~ARRAIAS; 

./ CREAS: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

./ SERYIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.-LAJEAOO; 

./ DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA; 

./ CONSELHO TUTELAR. 



1 
'-

! -
~ ':, , .., 

L'' 

'·.·· .,_,·, .. ,,•". 

.-~ ' 

./ Endereço: Rua: Piauí, 66A ~ C~ritro ~ Imperatriz/MA 

./ E-mail: facilitaitz@hotmail.com 

2. Representante legal que assinará: o Contrato: 

./ Nome: ITANEIDE ALVES BEZERRA 

'' 

./ Cédula de identidade/órgão ernissor: 032566102007-9 / SSP MA 

./ CPF: 211.284.211-00 

./ Cargo/Função: Proprietária 

3. Proposta de Preços· Custo Total; R$ 16.900,00 (DEZESSEiS MIL E NOVECENTOS REAIS). 

4. Prazo de validade,da proposta: 60. dias. 

S. Prazo de entrega: Após o recebimento da. ordem _de serviço. 

6 .. Condições de pagamento: Após a execução dos serviços. 

7. Dados Qancários: Banco Santander/ Agência 3611 / Co.nta Corrente: 13005902°5. 

Atenciosamente, 

~ .. ~-~ 
Representante Leual 

FACILITA Ll~PEZA E SERVIÇOS EIREU 
CNPJ: 36,442.331/0001-29 
ltaneide Alves Bezerra 
CPF: 211.284,211-00 -Titular 



.. t:>~ALHÁ,MENTO DOS SERViÇOS 

1.1 ESPAÇOS 

Os serviços serão realizados nos seguintes espaços: 

./ ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRETARIA: Recepção, sala de atendimento, 

banheiro, calçàda; 

./ CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) - SEDE: Recepção, área coberta 

para ªtividades, 03 (três) salas de. atendimento, 03. (três) banheiros, 01 (um) almoxarifado, 

01 (umaJcozinha, .01 (uma) despensa, 01 (um) refeitório, área externa; . 

./ CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) - ARRAIAS: Recepção~ 02 (duas) 

salas, 02 (dois) .banheiros, 01 (uma) área para atividades; 

./ 'CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL): Recepção, 02 

(duas) salas, 01 (um) banheiro, área extérm1, .salão pàra atividadés; 

./ SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE, VÍNCULOS - LAJEADO:. Recepção, 02 

(duas) salàs !le atendimento, 02 (dciis) banheiros, 01 (um) salão de atividades; 

./ DEPARTAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA: 01 (uma) sala grande de atendimento, 01 (um) 

banheiro, calçada; 

./ CONSELHO TUTELAR: Recepção, 02 (duàs) salas de atendimento, Oi (urri) banheiro. 

1.i ÇARGA HORÁRÍA DE TRABALHO 

A previsão é que o trabalho seja realizado em até 05 (cinco) dias úteis, com carga horária total de 

40,(quarenta) horas. 



UND EQUIPAMENTO PARA LIMPEZA DE VIDROS- EXTENSOR 

:s'.i'ót :l> ÜND \ l:<;,;":,ftó.61PÀMÊNÍ'.Ô'õdiMP'Eil.DE PISOS",hÃ~bR1zhboR'ARJEtL 
1-··~~~,;,,:~,~s~'~·..;;.._~·~e,~,,~.-"'~··-·~· _. _ __::~:,_; "'·~· _ ·, :;-·~Ii.í..:...!J: ,_,;--; :;·::,-,.~,;:·· :·'c,:·H,·-,·_11,. '• ·~-- ,,,_, 

SEMClJSTO 

,, , 

y· .. ' {,'· '.i•·\ ,, 1, 

·r 



UND , 
,_,, 

·• ·• DISCRl[IÍIINA~O'.: .· .. ' .QUANT- ' . ,. 

·01 UND i VASSOURAS GRANDE DE PELO - 60:CM 1 3 
' VASS0URAMÉDIADÉéEi.Q;{4b.cM· ,, •.. ' 

! :3. -:.=:;~-·-, .. 
·03 UND i VASSOURAPEQUENADEPEL0-40CM 1 3 

''·'.''114",'"! · .UND', J ,, - ,, .•. .: .' ,, VAsSOURiDE·NÂiloN,.60:'eM,. , ' ,. : 2 , ,. e.:-..· -_,.. . , - 1 • , , · • ··:- ·r ' ..,,._._ • · · · .:, ·· 

ij UND j VASSOURADENAILON-40:tM f 2 

·:,_os;, ; ''. ÜNb . , ' ,::- ; ,; , ' . ,, .'V~S\)li/RA DE,NA1Lor-J'-,3ÓÇ,-_cs··tyi;.." ''-'' __ - _-_, ·.:...···_· .:....:.'_" __ ';=~· ·_.;'_·-_-_,::2......:, ''-"-!'' 
07,.,-{ UNO I RODO GRANDE -60 CM i 4 

'~:~-ç.:.0-8:.·..c·",
4

:co:'c.:U:.oN:.;:D:.;.-"-'-!'.-"-'.'..c' ---'"'-''"......e-'-:·:_,~· _-· ... ·_:·._:·'IRODO MÉDIQ,-~(;MÍ''' : , . '·V .. ( ': '4 ' 
09 UND I RODO PEQUENO - 30 CM 1 

1,,--..:;,"'-,,--!--=~.J..-~----,---,-,.----',;.: .. :.;;..:~=-==--=:;:, '~~-,...,,,.-,~,-.,,----..1..,.,,---~ 
, ... - ,10_-__ .. ,,' UNO : ''s'., , '· · " . •RODO.ESFREGÃO · ' • '' · · ., 

4 

. _;3 
11 UNO I VASCULHADORDE-POEIRA 1 2 

1,.-'_·,,:.::1.-::2,.,: •• ,_· ."', ~-·--s::U;,,:N:;::D_· ...:··;..! ·_:·-_,c;,:_"c." ,,;__··_._'~~---': ··..:.M::.::OP CÓM ROÍlÍNHAS : : '. 

UNO i BALDE TAMANHO MÉDIO 

. .- -- ' ., •' 
" 

1 

.S 
" 
' 

4 

15 

• UN_D i" , ·, ·' BALDE TAMANHO PEQ{JENO ., : _ 

UNO BALDE TAMANHO GRANDE 1 

'2, 

2 

• . ,;:, BACIAPEQUÊNA•, ' •, 3 
17 UNO 7 MANGUEIRA COM SUPORTE 1 2 

:\-i ·;, '. 18, i. ÜND- · 1 ''.':ESCÃDA MUHl~UNCIONÁL DOBRÁVEtÔE ÍICQMINf0";6,DE$(lAU~:.'..;_..:_:._· ...... , ..:.·-e...:.~-' 

19 UNO 7 ESCADA MULTIFÜNCIONAL DOBRÁVEL DE ALUMINIO -10 DEGRAUS i 
L.---'-..l....--'--'----...L--

1 
200, , •• UNOC' 1 ' •• ' ' ,, ,, • ',, ' ,·, :• •,''" EXTENSÃO . ./'' .·; ',_, ,._- .",' ,,, •. ' /· ·-4, ,' : 

1-C,_,=1i..lf--'='--•1' ---'"--''-'--~~~_,___,__- L ESPÁ~ÜLAS DE RAS~~~~M e.:..-., -·,e, :J: , 10 , 0 

,__
:_r,;:

2

_ 2

3

_',:'.'_

1
. -u~-~-N~o-·.'\I'.- :_:,, .. ::: __ ::, .. ,_. ~-'· "'7Pi1NÓSDE ci:IÃo•"'• ,_·_.,,:. ·• --·,ce , ·'- .-:'. '.:- . 1 ··· · ~-30 "._ ~ . . . ,,;,,..~=-'-~--"---''-'',:...'o ·..c·~-.c-"-..c--':.:::..,__;........_ _,, __ , ,,, ' ~!!....i..::-. , ~. ·• 

PANOS MULTIUSO -MICROFfBRA - - - 1 20 

,_-~:24:'-, .",~. úr,.ifr-j \····-,~ "'_;:._-·::·: "· ·:i ,: ,:·',,Ft.p.N:ELAs''" 
1

.,, ,, ~,. ·; _,e .,:~ ·~ ' -1 --- , 

25 UNO 7 PINC~IS DE PÓ 1 

- " -, ' ,, · :·2s 
27 

., UNO ,. 

UNO 7 
,·: ESPÀNADÓRDÉPÓGRANÔÉ'''."'._, '. 

' ' ' ,, ~:"·-~-'--'---'--~....:..~_.;.-
;, 

1 ESPANADOR DE· PÓ MÉDIO 

.·.:.za,,· .,, ulliD. 't .. ES(OVÕES DEÜJl,'.lPEZA ~/'-RA PÓ ',.. . ·: ' ' ' _, 

' 
29 UNO l ESCOVAS MEDIAS 1 

_,·,30·''1 ;.UNO•; 1:";"'• ,, 
'ESCQ,VAS DE_B~NHÉÍ~O ,-.- · ,. 

,- ,, ' .. 
31 UNO -/ ESCOVAS DE RESÍDUOS PEQUENA 1 

; - -; ; ;ÇLÍSTO .TOTAL:R$,;l;'~oo,oo:1TRtS MIL e_:o_UzE~OS Rf~)SJ. . 
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'.1,féivi,,; ,. UND 
1-,,--_ '· !,. •' ' :.\.,· 

_,-" 
·~ ·-~· 

01 CAIXA 

'·, 
ÚND· · ,_, 
' .. ,-

03 CAIXA 

\ - ' ,., 

lUVAS,DE VINIL 

tüvMhi LÁTEX , , ' 

TÇll)CAS DESCÁRTÁVEIS 

;.-::. 

.'. t5 ' 1 - QUANT·~ 
r,' J ... _ -_ ';•:·;. 

1 
4 i 

2 
~.-,-r_.--1--,,---l--. --, --------~---------, -,-. -.-------;_-',-,----l 

Q4_,' 'CAIXA· 1' ·.: :MÁSCARASDESGft,.RTÁVÉÍs' . ,:,' · . __ , , i, 
J ' " - .'" ,, ,, ., -~ ., .~ ' _•.:; ,.,,· ,; • ,, _,' "'' 1,, • ' :, ' 

05 CAIXA 

07 · DÚZIA 
---;-!", ' . <og' . ,'[ÍÚZIA ' 

~ .... '-r i,:-" •• -

09 DÚZIA 

. "' ,, 

PROTE.TOIJ, DE SAPÀTOS 
,, ,.'.'. j• 

. . . : ~- ' ' 

BUCHA DE LIMPEZA VERDE 

BUCHA ÓEUMREZA AZUL·' 
. ' -~ -,. . ,. ·.·_ :; ,, "1. ·, ' ~· 

BUCHA DE LIMPEZA VERMELHA 

11 DÚZIA ESPONJA OE ESFREGÃO VERDE MÉDIA 

' CUSTO TÔTAL: R$ 2.oóo,00 (DOIS MIL REAIS) 
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.}t:":i; ~~:- f~, - : '«s \"' J:_r;. ~~ 'IÇ?'7'l ~, •• ·<· . 
#l,!',:i,.,.~~;)' . ' ... ~ :~ YJ'! :y,~/ .. ~ j. - ..... ~.. ' 

01 
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1 ,.·, 
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L' 

L 
' 1 ., 

!' 

· ... ;-:~:. 
,,, 

' ·.: ~ ,:, ~, .. ', ' 

. f ' •. ~ 

'•,· •••• l 

RECL!RSOS MATERIAIS - l!RODUTOS 
1 - ,, . ~ •; . 

. , '•! .:QUA!',n":,:. 

SABÁOEM PÓ ia 
• ·' ~ ;.,,r., 

DITTRGENTE NEUTRO 15 

DESINFTTANTE-LIMPGÊL{ : 

-~"''! L ~.].,, ..... , .. 
' :..; .,.".- ·,,:J,·· 

LIMPADOR DE PISO CONCENTRADO MX 5 

. ~~;;·~&/ ~:-\ . 
,L 

• l ' ,· -, 
. '· ÚMPADOR:!ÍéP1Só'NÉLÍ:r~0·. ,::?:,-_-, --.. -,--··,.~,._,...,...+! -, --2~..-,-j 

.. . . - t ' ·; .. - ... .,, ' . 

07 1 L FLOTADOR DE PISOS 2 
:-r.' 

j .,os·. L 
. , - - ·- l. ~ ••.. 

LIMPADOR DE'ÁREAS E PEDRAS · 
-- .·,_ ' 

7 

09 1 l LIMPADOR DE CERÂMICAS 3 

'./~o.·· i •• · _L DÉSENGRÍ\XANTE DE·PISOS ·,·, . . ,,· ,\. 

,. 

11 1 L TIRA MANCHAS OXIDO 6 
.:~.--.-_.,.:·; 

-l;iND ,· .. 12· .;, 

13 
1 

UNO TIRA MANCHAS VINAGRE DE ÁLCOOL 10 

·,',: 14 ·· , UNO 
·;" t, .. : ... ' PASTA TIRÀMAN.CHAS DE l(ORTAS 

'' ~ ' ·,~ > ~ .: ' • • 
"' 'f. ,5, 

DESENGORDURANTE SPRAY 15 

• ,, -~ ', TIRÀÚM,Q ~Í'R~Y;,,·, . 
,,,· •' .. ' . . ' .. 

J 
DESENCRUSTANTE 6 

' .; > "'-. ' .- ~-

LIMPAP,OR'~Q~CENTRADO QE.G9RDUl!A5 , ,. ,. 

19 1 UND POLIDOR DE INOX 4 

, D~SO,DORIZÁNTE ' ' ,, .1. 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 10 

: '·~ES·\~FET~,Í:(r(~N~!ÍÁqERICl~~;~ti~SP,ITfLAf. 

'CUSTO TOTAL: R$ 3.700,00•(TR~ MIL E SETECENTOS REAIS) 
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SUPERVISOR OPERACIONAL 
, . ~ -·~ ) ~ ' 

SERVIÇOS GERAIS ' . - \; , .. • - ; ,, ' .,, \ 

03 PESSOA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

o.f ··.;: ·r"ess011' ; . .,.,, ., 
,_, •,-' ·' • ;,,.--\t " ,J • 

; . ,._ ·/ -~·. MC)T.ORl~TI\ 
' . ,. 

os PESSOA COORDENADOR DE EXPEDIENTE 

TOTAL GERAL DOS CUSTOS: R$16.900,00 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS REAIS) 

Atenciosamente, 

l1 1 • ~ &,. n~.IA _· 

lta~ Bezerra v~ w~ 
Represen'tante Legal 

FACJLITA LIMPEZA E SERVIÇOS EIR.ELI 
CNPJ: 36.442.331/0001-29 
ltàncide Alves BezeiTa • 
CPF: 211.284.211-00 • Titular 

' ;. 
-:,;', 

·,: .. 

2 

'10 

3 
.,. : ,, ., 

1 

1 



FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI Processo NOfJ/c12ti?õ 4 

CNPJ: 36.442.331/0001-29 Fls Nº,_; ª""'[)'-._.J_....,. __ _ 
IMPERATRIZ-MA Rubrica· .;:h::::. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVÓ 

Pelo presente instrumento particular de alteração, ITANEIDE ALVES BEZERRA, 
brasileira, divorciada, empresária, Natural de Mirador - MA, Nascida aos 18/01/1960, 
residente e domiciliada à Rua Piaui, 66, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP:65907-
100, portadora do documento de Identidade Nº 032566102007-9 SESP-MA e CPF: 
211.284.211-00, TITULAR da empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
denominada FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI, devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob nº 21600140412 em 
20/02/2020, CNPJ: 36.442.331/0001-29, com sede e foro na Rua Piauí, 66, Sala A, 
Centro, Imperatriz - MA, CEP:65901-600, RESOLVE na melhor forma de direito, 
ALTERAR E CONSOLIDAR seu ato constitutivo, conforme as cláusulas abaixo que 
se obriga a cumprir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da empresa passará a exercer as atividades de 
Limpeza em prédios e em domicílios (CNAE:8121-4/00), Seleção e agenciamento de mão 
de obra (CNAE: 7810-8/00), Serviços domésticos (CNAE:9700-5/00), Outras atividades 
de ensino não especificadas anteriormente, aulas particulares, curso de: cabeleireiro, corte 
e costura, culinária, desenho, estética (CNAE:8599.6/99) Serviços de alirnentação para 
eventos e recepções - bufe (CNAE: 5620-1/02), Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE:9521-5100), 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração (CNAE:4322-3/02), Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação (CNAE:9512-6/00), Imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação, (CNAE: 8122-
2/00). 

CLÁSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo 
não abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e 
fazendo parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve 
consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a 
ter os seguintes termos e condições: 

CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

ITANEIDE ALVES BEZERRA, brasileira, divorciada, empresária, Natural de Mirador 
-MA, Nascida aos 18/01/1960, residente e domiciliada à Rua Piaui, 66, Nova Imperatriz, 
Imperatriz - MA, CEP:65907-100, portadora do documento de Identidade Nº 
032566102007-9 SESP-MA e CPF: 211.284.211-00, TITULAR da empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada denominada FACILITA LIMPEZA E SERVICOS 
EIRELI, devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, sob nº 21600140412 em 20/02/2020, CNPJ: 36.442.331/0001-29, com sede e 
foro na Rua Piaui, 66, Sala A, Centro, Imperatriz - MA, CEP:65901-600, resolve alterar e 
consolidar o seu ato constitutivo, sob as seguintes cláusulas:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de FACILITA 
LIMPEZA E SERVICOS EIRELI, e tem sua sede e domicilio Rua Piauí, 66, Sala A, 
Centro, Imperatriz-MA, CEP:65901-600. 
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FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI Process~o ()~6 /Zd)n c~:;~~iti~~29 Fls Nº ..... ; ""'~-,,....1-!l.:a.... _____ _ 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CON~·~--~==----

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital é de R$ R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), 
já integralizados em moeda corrente do País. 

1 ITANEIDE ALVES BEZERRA IR$: 105.000,00 

Parágrafo Único: a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objetivo social as atividades de Limpeza 
em prédios e em domicílios (CNAE:8121-4/00), Seleção e agenciamento de mão de obra 
(CNAE: 7810-8/00), Serviços domésticos (CNAE:9700-5/00), Outras atividades de 
ensino não especificadas anteriormente, aulas particulares, curso de: cabeleireiro, corte e 
costura, culinária, desenho, estética (CNAE:8599.6/99) Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê (CNAE: 5620-1/02), Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE:9521-5/00), 
Instalação e manutenção de ~istemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração (CNAE:4322-3/02), Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação (CNAE:9512-6/00), Imunização e controle de pragas urbanas, dedetização, 
descupinização, desinfecção, desinsetização, desratização, fumigação, (CNAE: 8122-
2/00). 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 20/02/2020 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QllNTA: A administração da empresa será exercida por sua titular a Sr 
ITANEIDE ALVES BEZERRA, com os poderes e atribuições de assinar documentos, 
protocolar documentos perante repartições públicas e empresas privadas, controlar e 
demitir pessoal, nomear procurador, abrir contas bancárias, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa. 

CLAUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de 
dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SÉTIMA: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 
modalidade registrada. · 

CLÁUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da Lei, que não estar 
impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

A titular obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, assinando em via única, ficando 
arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão (JlJCEMA). 



-------------

FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 36.442,331/0001-29 

IMPERATRIZ- MA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

IMPERATRIZ-MA, 16 DE JUNHO DE 2020. 

ITANEIDE ALVES BEZERRA 

Titular/ Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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ProcessE)j~eRR® 
Fls N°...,: lf:4.,_,,~~---,,---
Rubrica: c::t5 

Certificamos que o ato da empresa FACILITA LIMPEZA E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

21128421100 

. 10ENili~~~E'§) ~SSIN~iliE(S 

Nome 

ITANEIDE ALVES BEZERRA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 24/06/2020 09:58 SOB Nº 20200431412. 
PROTOCOL01 200431412 DB 24/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAçi.01 
120025901S8. NIRB; 21600140412. 
FACILITA LIMPBZA B SBRVJ:ÇOS BIRELI 

Lílian Thereea Rodrigues Mendonça 
SBCRETÃR:IA-GBRAL 

SÃO LUfS, 24/06/2020 
www.empresafacil.ma,gov,br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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atividades econômica~ constantes do objeto social, no qujt respeita ao "!'º e ocupaçãi:J cio solp,as•ativ_idadàs 
domiciliares e restriçiles ao uso ae.e~paços p'úblicos,acé5'!ibiliélade e de segurança sanitária, ambiental e ,de 
prevenção.contra lricêiidiós .e pãnicõ.cQ.c,:mtribulnta·recó.nh~ce que o não atendiménto aestés,requisi\os, ·,:, · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2020 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

36.442.331/0001-29 

F,ACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 
·@-/ ,: ; 

. • 1 NOME FANTASIA 

: ; F:ACILITA LIMPEZA E SERVICOS 

. LOCALIZAÇÃO 

R PIAUI SALA A; N? 66, CENTRO 
65901600-IMPERATRIZ-MA 

: CNAE Prlnclpal e Secundários 
812140000 · LIMPEZA EM PREDJOS E EM DOMICILIO$ 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

:562010200 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 

: . 781080000 · SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

! 951260000 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 
i', ! a 859969900 • OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

970050000 • SERVICOS DOMESTICOS 

NÚMERO DE CONTROLE 

8032020137680 

['- lf RESTRU;OES . . . . . 
,,~ ... i . Este contribuinte está autorizado a desenvolver as a!Jv1dades acima elencadas e firma compromisso, sob as 

· • 1: ' penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
âcarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente . 

• , 1: NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISfvEL E ACESSfvEL À FISCALIZAÇÃO. 
' .1 1 

;;·,li, ~MITIDO EM: 28/04/2020 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
.\K'(A!,.ID.ADE: 28/02/~1!21 !• • .. • .. ,-=. -,1AD72564a7;E30Af'0738,Ç28_11BB!!5OF!!F.:
: t~:~{~~-~~t,~:~~7'..,"1,-.-,-_ ·:;.:~~}~~,:::f::·~1:.~:~.· ,r • ',I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2020 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

9451753 36.442.331/0001-29 

RAZÃO SOCIAL 

FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 

NOME FANTASIA 

FACILITA LIMPEZA E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO 

R PIAUI SALA A; N? 66, CENTRO 
65901600-IMPERATRIZ-MA 

· CNAE Principal e Secundários 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

8032020137680 

952150000- REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONlCOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

132230200 - INSTALACAO E MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atiVidades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibiiidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

, ' NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISfvEL E ACESSlvEL À FISCALIZAÇÃO. 

1

,, EMITIDO EM: 28/04/2020 

· ;'_ Y,AL!~ADE: 28/02/f021 1AD7256437F30AF0738C2811B895DF9F_,_ 
"'--'=~":---~--:--.---'-"';=~--;-'-~---"'-r--'-"',-,~--=---~""""" 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 



r 



'-FA"."C'::l::L::IT'::A"."L"."IMP::"::::E::ZA"".":E"."S::E::R"."VI::C"."O::S::E::IRE~"."L'::1---------------------------.,==,,..,,...,,,, 3 
CNPJ: 36442331000129 
RUA P!AUI, 66, SALA A, CENTRO, CEP: 65901-600 

Balan o de Abertura de 20/02/2020 até 20/02/2020 

Descrição 
Ativo 

Circulante 

Disponivel 

Numerários em caixa 

Caixa (25) 

NIRE: 21600140412 Data: 20/02/2020 
Imperatriz MA 

Diário: Folha: 1 

Classificação 

1 

1.1 

1.1.01 

l.1.01.01 

l.l.Ol.01.01 

Exercício Atual 
*"••10s.ooo,ooo 
• 0 •1os.ooo,oon 
••••1os.ooo,oon 
**"* 105.000,00D 

105.000,00D 

Process~()6J (JQ® 
Fls Nº..J' tl_"°'ftl.ÇL,IQ_~--
Rubrica: jtc 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

1T ANEIDE ALVES BEZERRA 
Administrador 

CPF: 21128421100 

Imperatriz, 20 de Fevereiro de 2020 

JOAO JOSE S!LV A DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 
RG:0338710320078 SESP - MA 



FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 
CNPJ:36442331000129 
RUA PIAUI, 66, SALA A, CENTRO, CEP: 65901-600 

Balanr-o de Abertura de 20/0V2020 até 20/02/2020 

Descrição 
Passivo 

Patrimônio liquido 

Capital Social 

Capital Social (1176) 

NIRE: 21600140412 Data: 20/02/2020 
Imperatriz 

Classificação 

2 

2.3 

2.3.01 

2.3.01.01 

ORTEC CONTABILIDADÊffi\1J!l,ílr.i6,C 3 

MA 
Diãrio: Folha: 2 

Exercício Atual 
**** 105.000,00C 

****105.000,00C 

**"'*105.000,00C 

I 05.000,00C 

Declaro, sob' as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

ITANEIDE ALVES BEZERRA 
Administrador 

CPF: 21128421100 

Imperatriz, 20 de Fevereiro de 2020 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 
RG:0338710320078 SESP -MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Process91N~.i/ f}(f?fJ 
Fls Nº._: ..,Ll'.)"-"-~--=--
Rubrica: :te 

Certificamos que o ato da empresa FACILITA LIMPEZA E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

21128421100 

77294009368 

Nome 

ITANEIDE ALVES BEZERRA 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 

JUCEMA 

CERTIPICO O REGISTRO EM 03/07/2020 09:03 SOB Nº 2020046286S. 
PROTOCOLO: 200462865 DE 01/07/2020. CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002754975. NIRE: 21600140412. 
FACILITA LIMPEZA B SERVIÇOS BIRELI 

Lílian Thereea Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUfS, 03/07/2020 
www.empresafaail.ma.gov,br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 





06/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

1. Voltar. 11. Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 36.442.331/0001-29 
Razão Social:FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 

Endereço: R PIAUI 66 SALA A/ CENTRO/ IMPERATRIZ/ MA/ 65901-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere. o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07 /2020 a 03/08/2020 

Certificação Número: 2020070505185878228077 

Informação obtida em 06/07/2020 11:04:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrffpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



06/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

1. Voltar li_ Imprimir .1 

Processqt-J~B/ fltX0 
Fls Nº-.J: C-""JOl<.cj"_,, ____ _ 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 36.442.331/0001-29 
Razão Social:FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 

Rubrica; ::$: 

Endereço: R PIAUI 66 SALA A/ CENTRO/ IMPERATRIZ/ MA/ 65901-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2020 a 05/07/2020 

Certificação Número: 2020060609514155781176 

Informação obtida em 06/06/2020 09:51:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consu\ta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



20/02/2020 

• -
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proces89ft1Jfll fl{12o 
Fls N°,.11·utJJ~~:,....---
RYtHiGR; :t5: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 36.442.331/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretarta 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:37:21 do dia 20/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/08/2020. 
Código de controle da certidão: C291.9FA6.BBD1 .A79C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



A 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Rua Godofredo Viana, Nº750, Centro - Imperatriz (MA) 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Processo~~~J.-L..s.:::~ 
Fls N°·--i..:~~--
Rubricaj.,: ====~==-~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00000669882020 
Data de expedição: 30/06/2020 11:10:42 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte FACILITA 
LIMPEZA E SERVICOS EIRELI que possui o CNPJ 36.442.331/0001-29 
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos 
municipais, _inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 36.442.331/0001-29 
Razão Social: FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA PIAUI 
Número: 66 
Município: IMPERATRIZ 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
20/02/2020 

Código de validação: 4DE8FD381 D507DC470F0D80A8EE28AE4 
Data de validade da certidão: 29/08/2020 
Finalidade: -



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

Procesr!JfJ.i, /2mp 
Fls N°·· Yó 
Rubrica: ,:ir 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 36.442.331/0001-29 
Certidão nº: 5088971/2020 
Expedição: 20/02/2020, às 20:40:20 
Validade: 17/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 36.442.331/0001-29, NÃO' CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ' 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;' ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P,úblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: c11dt@tst. jus .br 



24/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 36.442.331/0001-29 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FACILITA LIMPEZA E SERVICOS 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domlclllos 

CADASTRAL 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMJCAS SECUNDARIAS· 

DATA DE ABERTURA 
20/02/2020 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
56,20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções -bufê 
78.10-8-00 -Seleção e agenciamento de mão-de--obra 
81.22-2-0D - Imunização e controle de pragas urbanas 
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 

C OJGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
230-5 • Empresa Individual de Responsabllldade Limitada (de Natureza Empresárl 

1 PORTE 
EPP 

1 LOGRADOURO 
RPIAUI 1 ~~MERO 1 '-1 ~-~-"LA_,_,e_:_e"'_º __________ _. 

1 CEP 
65.901-600 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ITANEIDE_PORTUGAL@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -·-

1 

MUNICiPIO 
_ IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 8124-5775 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2020 às 10:04:31 (data e hora de Brasflia). 

DATA DA SITUAÇ O ÇADASTRAL 
20/02/2020 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



24/06/2020 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE. INSCRIÇ O 
36.442.331/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2010212020 

NOME EMPRESARIAL 
FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FACILITA LIMPEZA E SERVICOS 

C DIGO E DESCRJÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domlcllios 

C DIGO E OESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

43.22-3--02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
56.20-1-02 -Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
95.12-6-00 -Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95,21 .. 5-00 .. Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico 
97.00-5-00 -Serviços domésticos 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

1 PORTE 
EPP 

1 LOGRADOURO 
RPIAUI 1~~MERO I L'~-~-MLA_P-LE_;_e_NT_o __________ ...J 

1 CEP 
65.901-600 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ITANEIDE_PORTUGAL@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ü-

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

1 

MUNJC]PIO 

. IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
(99) 8124-5775 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2020 às 10:04:31 (data e hora de Brasllia). 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 
20/02/2020 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 
•••••••• 

Página: 1/1 
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1 f.;:~;- ::/{~~it?~:~: f 1'.f~et~1:,~te~~fy.~}ti;~!l:::f~t0:~~
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'--~~~~ ~::~'.~~~d~~~~-~;.;C~-~'-2f~s:J~Rl~::2,~:1zf1i~I~{:i~:-4~i~§3j1l;.·· :~_:J 
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04/07/2020 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

~ Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS , )IJ,/ éld7v 
;~~N-TI-FI-CA_Ç_Ã_O _ _:_:==-=-==-=-===::::,:_ _____ ---=pc'-r-1J cesso wP~ f 
CGC: 36.442.331/0001-29 Inscrição Estadual: 12.637167-9 Fls Nº: ()9: 
Razão Social: FACILITA LIMPEZA E SERVICOS EIRELI Ru :i rica: ztr 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

~ogradouro: RUA PIAUI 

Número: 66 Complemento: SALA A 

Bairro: CENTRO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65901600 DDD: Telefone: 81245775 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4322302 INSTALA~O E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVEM"OS E RECEPÇÕES - BUFê 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

B599699 OUTRAS ATIVIDADES OE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 

9700500 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 03/03/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em lnfonnações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas, 

Data da Consulta: 04/07/2020 

Número da Consulta: 

j Nova Consulta I Imprimir 1 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegraljsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 



...... Processo ~rt,/kfl,o 
Fls N°· Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA. br'c'a~-
CNPJ: 01.598.547/0001-01 ·Ru 1 ,_....., _____ _ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DESPACHO 

A Assessoria Jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo nº 081/2020, 
para análise e parecer, cujo objeto e Contratação de empresa especializada para realizar 
serviços de limpeza profunda, higienização, desinfecção e descontaminação de ambientes 
internos dos equipamentos públicos, com disponibilidade de mão de obra qualificada, 
equipamentos, acessórios e fornecimento de insumos necessários ao serviço, visando manter as 
condições de salubridade e dentro das normas técnicas preventivas de limpeza e sanitização, de 
interesse da Assistência Social de Ribamar Fiquene - MA. 

', 

Ribamar' Fiq.uene, 06 de julho 2020. 
' , , 

,, 11,'1t ' 1, 

ébio Cardoso mheiro 

Presidente da CPL 

' , ~ ' ' ! ,' ' ' ' ' 

Av. Principà!, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fa3c:'(99)3586-1117 I E-mail: ccl.pmrf@hotmail.com 

· Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

PARECER JURÍDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 013/2020 

Processo nº 081/2020 

Processo~'.1/,#-:..J.J.""'-'"" 
Fls N°:_· J,.,J..;.l-f:;r:;:--
R u brica: _ __.,:.i,....--

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

Assunto: Contratação de empresa 
especializada para realizar serviços de 
limpeza profunda, higienização, desinfecção 
e descontaminação de ambientes internos 
dos equipamentos públicos, com 
disponibilidade de mão de obra qualificada, 
equipamentos, acessórios e fornecimento de 

! ,:! insumos necessários ao serviço, visando 
"', •, m~ter as condições de salubridade ~ 

,,, U; . 'j 'tnti-o'das h:oi-inas técnicas preventivas de, 
~n1~j-,,1 r-P•,1t!'~··· ~-1\~1}1 dt i.,: ,~ ~11: 1,í} 1.! 1--tiz~ ·-~-· ~11,d ... t d . · , , " ,,.- , , ,, , peza e san1 açao, e 1n eresse a 

, · · ··. ,et:\t•lJ; ,,_;:;_ ,. it· 'Assistência'Sócial de Ribamar Fiquene-MA. 
' ·1 ~ ·;ti'"l' .. "·:~·;;,1v·~~-~-.rs:r.~~"'.·J ;.z"ll;lJ!'~\r·.1_·~ 1 ': •• '. '. • _,, ' ., 4, '1~ • ' - ' • 

.. , ... -·t,:-1,:.r1~1· .·· ,_.t_ -r.1'1~.~!1~:·t·,1, ,,,-1·.~,1-,1,-1 ·1) 

Base Legal: -~eti\r;:~~-.~7?f20,,~P 926/20 e Lei nº 8.666/93. 
. ( .. /, ~ ! -~ . { . : 

1. DA CONSULTA:: ; 

Ver;~~ ,;~i~~~~~ e'xpedie~te de solicitação de parecer jurídico no que 
tange ao procedimento de contratação direta, c;om, fulcro na Lei Federal nº 
13.979/20 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública d6 ,, importãncia 'interriacional decorrente do· coronavírus 
responsável pelo ~urto de 20 l ':\)r 

! 
O objeto da presente análise é a Contratação,de empresa especializada 

para realizar serviços de limpeza profunda;, higienização, desinfecção e 
descontaminação de ambientes internos dos :equipamentos públicos, com 
disponibilidade_:1,i:; mão de oqra· ,qualificada,, eq_uipamentds, acessórios e 
fornecimento· del lihs'unios ntjcessários ao ,serviço, v:isando manter as 
condições,; ~r, ,.s,ii,~~-riµ~~e-.-e qentro. das ,normas' técnicas preventivas de 
limpeza e ~,~J~9~~~:i11~W:itf~7~~e ~ª A~sistên~ifü Social de Ribamar Fiquene-
MA ,.,: · ,., .... 1J,!,ii··ll,ll,:•,1 ·111_.l!·.'l • ,, .. 1, • · · 

·, '~. r 1 ::,-,·t;,~·. ·., ''.i ,' 1.r,'. 'I[/ 1 ,, •• 1·. : . ,. ,, ' 
: ~ '~ l L -r~ 2 :'i E. •li:~ i t)'f, 'l/~ i i:-tHJ1 /\i' : ' f".i ' 1 '. 

1 
''' • ' • 

· :APºlli,trS:1~ªº ~!} ~1;It<:?pd~~~;_adit11n1strativa competente de autonzar a 
rf'!aJi.zªç~9;4~[17'~.P,~~!}{1R;,~!:},?P -~~ pornpras'. li~itação .e_ contra_to~ encaminhou 
os autos para aI?,álj.~e JU11d1,ca, conforme d1spoe o Paragrafo Un1co do Art. 38, 
da l;ei ·l,nº,:.'1!8}66<;>/-?3 ·, qqe ·, aetermina a necessidade de prévia análise da 
Assessoria Jurídica das minutas de editais, contratos, convênios ou 

' . ,, ,. ~ J·• ~ ' 

instrumentbs' sirinfares. ·' ' · · 
' ·,. ,. J ,. '''\" '. 1 . , : , , ,~ ;r ,, , , 

1 
, '. , 

Asstjr).1'ii~i4~t~ 9~;ayto~!à analises e-requer parecer. 
~ '. .~. :i.,:;.;,~~-~J:[ i.:ft:'. tttJt1 . . -! t 1 

' .E o relatono.,,
1
,, ·, vlif, ,,t(, :_j' ,, · 

' · · · ;1r ·!'~·\r; t, ~-1 :1 1 :1.,- ; · · 

1,, ' ,, 
''. ' ~ . 

' ·;>~' : .: 'p \f 
, •.r 

AV. PRINCIPAL_'StN -CENTRO. FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. , 

' ,,!, . ' ? J.- t ~ 
/ -J 11 1 i , • ; I' 

~ 1': - l'ti.''..,.. ;_ : ;.J: _,!,•, .i 
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, , •':. . . ·i )i.ESTADO DO MARANHÃO 

.iPREFÊi~,MÔNÍ~IP,.Mf;iO:Êl:RIBAMAR FIQUENE 
'·. rr'. t_\~ .. \rl·,r•fi'_i 1,;_;i~j',''-r~1t1i:Jil,:iUfJJ~-~i! ·l'7<-! ~>;_;:U: :. 1"1 
; 1,-'..~ ~::. ~ti.'·:'.f::td~r:,:J;r,,:-t;}?.~{'.1:9}7~.9.&;~47/QOO-~-wÇ! 

~~~~~iiiiiiiiiiiiiiiiãiilil~~~ 
DA'FUND.AMENXÂÇÃO\:tif . )f,I~·,,:.\~·. ,; :1 :~ Fls Nº· 

... _ -.: ··.:;Ltt:I~'.f~J,tf!.~;,:f~'; ;-;:.~:-~, ,;,._Jf;t~t.:,i""-q 'i ;;j , ,._....,,;i,,~"""::'._ __ _ 

' :p;Jclf;;~Ülj~icliJí,~~\',ti~Hgã01ttiêí~üi'l~úlfi~a de firm~rbr!f 8~om7'ã de 
·• '/1 .,,l_! ',''i;'((\'~ 11:l.I·~f'.r,·;r:--( .. ,~j:.:;n_tt:·t~l':-Ff'4,~.-,- .. , .. .-~!"j':- •·,,r }_"i.:'I _ ••• 

mat,t;n,ais1R~P11!ll1~Pte~;'"R8if!:'3W.~.PJ.O.s a~ ·consideraçoes sobre a possibilidade 
juridíi:aJ:diét's.~~~~mil~:W:~t~wh1W'êónsighando que não se estar avaliando ª 
conveniênci~ ,e R~~p:t,t~~~Jª<": ~f ~,scolha. 

.. . · , ., ,.· ,11 , .. r ,},i/l!I, . ,fi. , , . ; . 
Assim, a1'.p:i:~senlt:i.@álise'.se réstringe, aos aspectos jurídicos, não 

levando em consi1~~;~~.i:-p~trj\!.Spectos administrativo ou econômico. 

Por o~tr6';1;ll1~b: ;{hJ1a ;;Ib~brar- que o parecer jurídico, conforme 
i •• (,J,l'"''~~,·}'.f',q!••· ' 

orientação. dol;ltrirj.~a!i{é' 'jatq, de. rn;ttureza. meramente opinativa, não 
vinculante, cab~ni.l.otab'·,jgestoff ilvaliar; e ·tomar a decisão que melhor lhe 
aprouver. · ,·.,-i::'.'J - ·,.. '" ' · 

Feitas essas. : ·consid~raçôes, cumpre dizer que a regra para a 
Administrii.çãq ;J~ú'bliéa~·co.ritratar com particulares é a realização prévia de 
. processo iiéitàtõib/(fu:telig· ênci~' do 'ârt. '3 7, in.2iso XXI da CF / 88 e art. 2º da 

'' . · ''l"';,q,,,,.,,,,,,.,,'11·,;;·l\f,.•,,.·~•t'''·"·'.'1''·llM6J·, !'',' ,•''t', · ,· ,, ·' 1 '· Lei riº· 8 6661/93) '·· H ,, ... ·,1,,'' º· · ,,,,, 1, ·1•, .. , · " '' · · '·" · •· ,. , :r ',, _i ·, i; f 1. ::iJr/ -:!~··1rf/:I·," /· ,J;. · · ; .,. ,•,,1,~·.i!,,,.j!J,,,.,'f ,:;(·,1'··f-,,,. ·!, 1 ' 1) 
' - _ ''1; ~~, j' ~1,:·,-íb1:t .A,~-~ !--i.,_r-Lt;,, .. -~ .,1..:. '-r .-.,. - ,. . .. _, 

, . ,·! ;Essâ•àl''>rfgatótiedáâe1:dé'l~iêitàr Iúnda0se' em-dois aspectos basilares: o 
pnhl'é;b!1téi~l~~~béÍfÉ~i,i{ib ttlrtamento igualitário entre os interessados em 
contr~~~:r~~m.9·,i~Rrm4?~~í1r:f.~~-ª~~? ·,dp priIJ,cípiq da, ~mpessoalid8:de, da 
is.º1:1?rw,~.:ê.12~1rrg~~d~~M,tJ~1~~gµI).q._o, rexe1~il>e no proppsito de alcançarª 
P~PH9t~,gt RNti~f ~fl1i;¼W,iilt,~Jêaiqfa,:,pi:rr13, 'ª ~q.miIJ,iStr/3.ç(io Pública. , . . 

'·; ,To~;yi~;r,J~Jit',rrf,;d,~~S°tjf>ituaçôes em que O gestor público, embora 
podend9; .r~i:i;l~%~~t~\ f:?,q~s~p -~~ licit~ção, poderá disl?ensar a realização d~ 
cert~e ·-(çlis~hcio~ane~ade), como, sao os casos previstos no art. 24 da Lei 
8.666/93:iJ;iil'>ó!~se~ denominadas de licitação dispensável. 

t'i~1'_,h'~., .. ,;f_., ..f.1;[t,.,,:,, _,1,1,_. ~. , 1 1 , 1 , , 

1 
A·;.disP,'e~s~J~.~·\'.l!êit!lçã,9 é mediçla de exc.eção, que retira seu 

fu1;d_~~rito 1gq)iji~~fllP;4i~p9s(~iv~ constit11ciop.al que obriga o procedimento 
previa ~ coritra~ção;.· qual -;seJa, o art. 37, XXI, que estabelece a 
obrigatoriedade ,d~.'. ~ontratação mediante processo de licitação pública 
"ressalvaclqs os. c!ls.qs :½~pecificados na legislação". 

. ' ',; -· t .;.• 1 . l ' '·1·· • I • ! '.V' ' ,,i _ ''- lr· · ·•, • l- ~''' "·' • ·i ~ , ' \ , , , , 

: ij8; I01t,~.ç1f>j~u:e:iyçi9pa 1ilidoutrif1:ª· riignJfica dizer que, quando possíve~ 
o certame,·,faculta{sé.a contratação direta com base no art. 24, IV, da Lei 

' 1 ' ,, 1 I'' .,• ... ,a,~j ,! - f' , 1 • \ 
8.666/93.i]Qüe;asSiJR díSI?ôe: ·i· 

1 l ! / ',t t ~.-i, 1<:;,pt.t.111 h,;:r r~•t-r} 1 1 b.,. . 
, 1 1· •,.11!•'.,1J1,/1•, 1-'.<!.l',á.j!.1 .. ·,,,,,,, ''I· , · , ... ,.,,., '. ,., "'"'lõoi' '2""E·•,_,, , . 1 ·1· . -

"'. i ' ... i t,\·í~:p '.l,)(;di,,::, .n.H*. :ti 1, t

1

.,..,sm<ns~ve. ª,)Pt~çao.:, 
' ··: ! ~·1 •• ,.:1'tn!~\u·,)J•,')\'.:,~·(J-,~\ 1 '/11'1 . ~' ! . 
1, lt·;·:1 1i·!\1:i{'f~''w!'~·J''I-.~~(1í;r,) .... 1i,~k.·rJ~· t..!'~1 --;;i::i •. , , .· 11· • 1 , 1 , 

.~ 1 ~.1,1·~;Hip,i:1·f,j\ -&"1 ~-.-.1 .iJft":"li,i 11l1 , 
•J1// H·.1,~·t;J.tr/rftkft'f~'.· !:;.r}1-·f;:f~i,.',i'1rJ~-~ 11' ,, 1 1 ' . , .•. ,.,(,·,,·11,,1!-1·1,, .. ,;t,1,,(f1, 1,, i' 1 

•• ; '···11 .: 1, li 1,1·:1",~1~1J:'1;i1V~-'!noircàso's de·emergência' ou de calamidade pública, 
. . . .. , , :[; ; ·guarido caracterizada urgência de atendimento de 

·, ; '. '. ;·: · l .. '; ',', 'sittia'.Ção . que possa ' ocasionar 'prejuízo ou 
: t :.H:·11.· .. í;i!:;Cº~Pr~~eter ª seguran~ª de pessoas •. obras, serviços, 

: :-, l , ·,.; 'f:quir,a,rnentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
. . , ,: :' 1: ,~oII).ehte para os bens necessários ao atendimento da 

.).; ,
1 ;:_;,(;,;//l. 1.rif:11}'.~~:_;,,d"',:T! ., il· 
º'. ',:j 'i''\r·•:-t·fitf.t:)>y:-·,i-:' .l'íl~·tt;\'. ·w~ /~ 

' ·' ·' · l' :'\ ·i'<,w. RRÍNçii>AL;~iN -.CENTRO - FONE, (!!,9) Jsas-1111 
· ' ' RIBA~AR FIQUENE - MARANHAO. 



ESTADO DO MARANHÍóS Nº.,_' -'-<¼!':,";._r--_--

pREFEITURA MUNICIPAL DE R1Ji1R_Wi5tff'' "fl'N~Mlm~ 

' .. 
l•' -, . 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
l .,; ,1, ·1°r, 

; .. :,fsiruáçâ.pjem'efgenci~l ou calamitosa e para as parcelas de 
·' r:t'.ióbfa~ '.iI~ sefü½.ços que possam ser concluídas no prazo 

maximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos; (Grrfo nosso) (Lei n 8.666/93) 

Pois bem, em decorrência da emergência de saúde pública de 
importãncia internacional decorrente do coronavírus foi editada a Lei Federal 
nº 13.979 /20, alterada pela medida provisória 926/20 que autoriza a 
dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública, senão vejamos: 

.,, r 

"Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição 
.de ,bens', serviços, inclusive de engenharia. e 
insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importãncia 

. · · . ••· t,;_1, . , -internacional-decorrente do coronavírus de que 
·,,,·•.,'.1!0:.',,'·i;,f~/:ú,1}-~A:rãta·-·esta-,LeL-(Grifo nosso). (1ei n 13.797/20, 

··. :;"<1. :-:,·;:,:' '''.re4açã9 incluída pela'MP 926/20). 
, -. . ",°, 1, :i,·'J t , ri_·,_ . i 1, 1 1 • , , 

. ' ; ~ •t 1' f ,, - ~ ' . ' ' · 1 • 
Ocorre 1qúf~s :di,s:rje:i;i~asj1de licitações decorrentes do disposto na Lei 

13.979/2Q ., (p~~f;~n.ft~p.~e'.1í1tO da' emergência de saúde pública de 
importâric~a'~,rt19d1-~fiçip~r~ec9p-ente ~o coronavírus ~esponsável pe~o surto 
de 2019) s~<J_;J!J/>P~J,1,;;Jfl-da~ ~m -razao de presumirem-se atendidas as 
condições para:atendimento da! emergência em saúde pública, veja-se: 

í ,: l·1_L;,)i'.:.-.·~,~11;1;H': i11 i,, ' 1 1 1 

' .. 
1 ,,. "Ar_t. 4~-B Nas dispensas de licitação decorrentes do 

disposto nesta Lei, ,presumem-se atendidas as 
condições de: 

' 

' ' 

i: '.: 
'j 

·' 

,' 
• 1' 

. '], 1:, 

! ~ ·:i '.J' :_ ., .. J .. ,· ' ~ ,-. . 
'1; 

I - ocorrência de situação de emergência; 

·: I,I :; 1ne~essiçlade de pr,onto ate.ndimei;ito da situação 
''de1êmergência; 

III · ~ existênciá de risco a seguraiiça de pessoas, 
ç,bras, prestação de serviços, equipamentos e outros 

.. ',, .· ,]?,~h_s, 1-i;úblicos ?u parftculares; e 

.: .. , .;, '; .'·! ;' í. · , i1~1irr}itação da contratação à parcela necessária ao 
.'.

1·-.;ri!l, ,:.lé!-téndifuento da situação de emergência." (Grifo 
. " ::l:i,. ,,;:;1,;-'.i:l',;:!Ult:ri'ô~~o)

1:1'(Lei n'13.797 /20, redação incluída pela MP 
, 1 1 '''tj_' ;1J.h_,' 1?./ vJ,t,-'l,...

9
-.1

2
.,,
8
,p/

2 
.. :

0
.J,
1

1\ .. -1. 1 , , • • ' ' ' l ,\ f,,~ , h e <,•1 ,, 1·· '; • ' '' ' " • ' 

, · . r :: ,Ji;.r 1 [.,,J!-,:J V li,1, r:. .)1_ : 1 1 " , , , 1
• I ',' j ''· ji1'"J . 1· ' - '• 'l' j 

, ,As~irtj.;i;v~rifi.êi-sC::,,que pàra aquisição de bens, serviços, inclusive de 
enge'nharj.a;, çdrí~µínós·destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública,' f6rà per:i1;íitida a dispensa de licitação, em razão da emergência 
enfrentada rtá saúde públié:'a. ' ' . 

· ,, w, . -,· _ L'.,, , ;,; 1·,,, ,, , , , , . : rf' 1 . ' . ' .1 i 

~\ :: /; ;_ -·t.:_:· '.' \ :, -~,1 ;\J.,, ,_._, 

t l • . ' 
, (;,ÍAV. P~INÇIPAL, S/N, CENTRO -FONE: (99) 3586-1117 
\ . ,'. ': 1 ., RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

\,,i i. 
,r, i 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE Prefeitura de 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 ~l!!.~.\!!~!.[~uene-MA. 
Verifica-se ainda, que foi feita prévia consulta de preços no mercado 

para a contratação de empresa para fornecimento de materiais de proteção 
individual e materiais hospitalares para uso de profissio,o.ais de 
Município. nocesso~~}a~/:J.....i::.&.~~ 

Fls N°·J.L.~4--
Destarte, em razão do cenano atual ocorrido na ~@~:e. :m--4f#~se-

encontra o nosso pais, é necessário se ater a urgência da compra da 
ambulãncia para atendimento da população. 

Ademais, o art. 26, da Lei n. 0 8.666/93, informa que as dispensas de 
licitação devem ser necessariamente justificadas, sendo que o procedimento 
deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão da escolha 
do serviço a ser prestado, indicação de que a empresa contratada se destina 
ao atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública e uma 
justificativa de preço, que devei;á ser compatível ao preço de mercado. 

, ,1 , ! '~~ ! 1 
: • 1 -:1 ·. t· ' 

, , 3. · CONCLUSAÇ(,
1
-:'.:í·. · , ,, . : ii· . , ,, . , , . , 

' 1 ~ ' 1 ' ~ ·' l ., ,. ' ••11 • ' \ 1 ', 
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· , , Em .sendo ,.assrm,:,ooedecüias· as regras corttiâas ria Lei' Federal nº 
' ' ' ,. • i •, iJ~ • I ~-< t,. ' ,· ,. : i /, 'l ' . - i 

8.666/93,'~éi ~~~-~fi1}:/~l9,79('?:,q ):i'~rri ~óm'M_P?26/20, e,diantt; do inter~sse 
público, d,yyipap;t

1
ept,eiJµs/if).caqo, essa Prqi:ura.doria J,ur;íçlica manifesta~se 

~avor3:vel:iµe:1:1t~-P,ê\a,c9~ttata9:3,o.na ~odalidade d~ ?~spensa de Licitação, 
1nclus1ve podendo ,usar :recursos do pre-sal para aqu1s1çao,, podendo ser dado 
prosseguimento ao processo licitatório e seus atos subsequentes. 

Este é o par~cer, S-.M.J. 
' ' 

Município d~ Ribamar Fiquene, 08 d~ julho de 2020 
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1 • "!AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 

, , 1; : :!:" : , ,, 1 _RIBA'fAR FIQUENE-MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 013/2020, para a Contratação de 
empresa especializadà para realizar serviços de limpeza profunda, higienização, 
desinfecção e descontaminação de ambientes internos dos equipamentos públicos, 
com disponibilidade de mão de obra qualificada, equipamentos, acessórios e 
fornecimento de insumos necessários ao serviço, visando manter as condições de 
salubridade e dentro das normas técnicas preventivas de limpeza e sanitização, de 
interesse da Assistênç;ia Social de Ribamar Fiquene-MA. 

Contratada: FACILITA'LIMPEZA E·SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 36.442.331/000:1-29 
Valor Total R$ 16.900'.00 . 

'1 

• ' '1 

Publique-se para,fins de eficácia dos atos praticados. 

Ribamar Fiquene - MA, 09 de julho de 2020. 
'J,·i.,\,' ' :•,! j ' 
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Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE !TINGA DO 
MARANHÃO, EM 06 de julho de 2020. 
Lucio Flávio Araújo oliveira 
Prefeito de Itinga do Maranhão 

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: 15ac65be8104f237c0a2e138ef733a71 

PORTARIA Nº 127/2020-GAB. 

PORTARIA N• 127/2020-GAB. 
CONCEDE LICENÇA, A TITULO DE 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO A(O) SERVIDOR(A) GETULIO 
GOMES DE SOUSA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE !TINGA DO MARANHÃO, 
LUCIO FLÁVIO ARAUJO OLIVEIRA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal, Cori.stituição Estadual, Lei 
Orgânica Municipal, etc. 

RESOLVE 

Art. lo - CONCEDER LICENÇA À TITULO DE 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO a(o) servidor(a) público(a) 
municipal GETULIO GOMES DE SOUSA brasileiro(a), 
portador do CPF/MF n• 149.477.733-91 do caryo efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS por estar 
concorrendo ao cargo eletivo na esfera municipal, no 
pleito de 2020. 

Parágrafo Único - Fica o(a) servidor(a) informado(a) da 
necessidade da apresentação, junto ao setor de RH desta 
Prefeitura Municipal, do comprovante de pedido de registro de 
candidatura por ele realizado, junto à Justiça Eleitoral do 
Maranhão. 

Art. 2º - A licença que concedida nos termos do art. 1 º desta 
portaria, terá vigência no período compreendido entre o dia 
10/08/2020 a 15/11/2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE !TINGA DO 
MARANHÃO, EM 06 de julho de 2020. 
Lucio Flávio Araújo oliveira 
Prefeito de Itlnga do Maranhão 

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: d20505e9e9bec7d9b8d057e253beb7c3 

PORTARIA N• 133/2020-GAB. 

PORTARIA N• 133/2020-GAB. 
CONCEDE LICENÇA, A TITULO DE 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO A(O) SERVIDOR(A) ZELACY 
DA CONCEIÇÃO SOUSA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE !TINGA DO MARANHÃO, 
LUCIO FLÁVIO ARAUJO OLIVEIRA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica Municipal, etc. 

Processo 
RESOLVE Fls N°._· ""--ª,11:f-~-

Art. lo - CONCEDERR~~E!fílf·i:::,;-'*""m-;......iE 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO a(o) servidor(a) público(a) 
municipal ZELACY DA CONCEIÇÃO SOUSA brasileiro(a), 
portador do CPF/MF n• 550.401.103-59 do cargo efetivo 
de PROFESSOR por estar concorrendo ao cargo eletivo na 
esfera municipal, no pleito de 2020. 

Parágrafo Único - Fica o(a) servidor(a) informado(a) da 
necessidade da apresentação, junto ao setor de .RH desta 
Prefeitura Municipal, do comprovante de pedido de registro de 
candidatura por ele realizado, junto à Justiça Eleitoral do 
Maranhão. 

Art. 2º - A licença que concedida nos termos do art. 12 desta 
portaria, terá vigência no período compreendido entre o dia 
10/08/2020 a 15/11/2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE !TINGA DO 
MARANHÃO, EM 06 de julho de 2020. 

Lucio Flávio Araújo oliveira 
Prefeito de ltinga do Maranhão 

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador, a4c8c0ab6e7b706d51889760c61b20b6 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
EVENTO: JULGAMENTO DE RECURSO. DATA DO EVENTO: 
06/07/2020. A autoridade Superior torna público o julgamento 
do recurso da licitante L. P. ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL E TRJBUTARJA EIRELI. RATIFICANDO a decisão da 
Pregoeira, conforme consta na respectiva ata de 03/07/2020 e 
informa que os fundamentos encontram-se nos autos do Pregão 
Eletrônico n. 01/20, e do julgamento final proferido pela 
Pregoeira, nos termos: julgar improcedente o recurso e manter 
INABILITADA a licitante L. P. ASSESSORIA E CONSULTORJA 
CONTABIL E TRJBUTARIA EIRELI. Francisco Jairo Queiroz -
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador, d8a81945fad405e19fb7e32bc229723d 

[PREFElT-URKMUNICIPAL-DE-RIBAMA:KFfQUENE1 

IRÃTIFICAÇÃO DE DISPENSA:"DE-LICITAÇÃO Nº 013/20iO -~. 
L...-- - - -------·· -------·-~·--- -- ----~ 

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 013/2020, para a Contratação de empresa especializada 
para realizar serviços de limpeza profunda, higienização, 
desinfecção e descontaminação de ambientes internos dos 
equipamentos públicos, com disponibilidade de mão de obra 
qualificada, equipamentos, acessórios e fornecimento de 
insumos necessários ao serviço, visando manter as condições de 
salubridade e dentro das normas técnicas preventivas de 
limpeza e sanitização, de interesse da Assistência Social de 
Ribamar Fiquene-MA.Contratada: FACILITA LIMPEZA E 
SERVICOS EIRELI 



Process,9.,~~1....1..{,~:::::-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MARubríca: _ __.:.u. __ _ 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

CONTRATO Nº 20200709-DP-013-2020. 
PROC. ADM. Nº 081/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA FACILITA 
LIMPEZA E SERVICOS EIRELI. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ nº 
01.598.547/0001-01, através da através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Janaina 
Sousa Pimentel de Miranda, portadora da Cédula de Identidade nº 116658599-6 e do CPF nº 
02167029330, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa FACILITA LIMPEZA E 
SERVICOS EIRELI, situada na Rua Piaui nº 66 - Centro - Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 36.442.331/0001-29, neste ato representado pela Sra. ltaneide Alves Bezerra, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº 032566102007-9 SSP MA do CPF nº: 211.284.211-00, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar 
serviços de limpeza profunda, higienização, desinfecção e descontaminação de ambientes 
internos dos equipamentos públicos, com disponibilidade de mão de obra qualificada, 
equipamentos, acessórios e fornecimento de insumos necessários ao serviço, visando 
manter as condições de salubridade e dentro das normas técnicas preventivas de limpeza 
e sanitização, de interesse da Assistência Social de Ribamar Fiquene-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Dispensa nº 013/2020 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos 
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Org3o: rn F.rP~\.."f,.~ :"!CGZ?tE - F1~"0CI DE: ASS!S':'tNC!l, sccrru. 

Unidade: SECMTAAIA ~rm:crrAL LZ 11.SSIST!XCIJ\. socrru. 

Aç~o 
F'l!."1.ç:.."to: 08 
sn:1:.r .. -ç.io: 122 
P:-vg:-,"'l:l.'\ : 000!, 
ProJnto/~~1~~d~da/C~ar.E:;p~~itll: 2-126 
oe.122.000~.2-126 - H.'l:lUt,n Ft:.r..ci on;:::inn~n da ôrg.'5.o Gn:;to:- d~ ro1:.-::ic., H:.1..1icip."'ll 
l~fll ru:,1,~. Soci~l 

llatureza da Daspeaa valor 
3.3.S0.39.00 .. 00 - catre:. .=:n=-vio::i:: 
.T1:.:-1d:ÍW'\ 

dn 'Z'nrcairo~ - Po:;:;,:);i 3~ .. a'J,J, ao 

1 fonte de Recuraoa Valor 

0.1.00 .. 000000 F.nc:Jr~a~ Ordin~:-io~ 3:> .. 0IJ'J,00 

TOTAL 1 3~.000,001 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 60 dias, 
prorrogáveis conforme persista a situação de emergência de saúde pública de importância 
internacional, nos termos do art. 4° da Lei n. 13.979/2020. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado da prestação dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, i~mar o 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
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0"•'"ºº' Rubrica: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

--'-''-=----

nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7 .1 desta 
cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7 .3 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ------ X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 

http:1/ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE _ ij~brica;, _ _._1,4. __ 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos equipamentos e insumos, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do equipamento ou insumo, no prazo e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes do projeto básico, contrato e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos, as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117) 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE Jjwtirica: s& 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste projeto básico, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078/1990). 

d) Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas, no prazo de cinco (5) dias após a 
notificação, o objeto com: avarias ou defeitos, entrega incompleta, material em desacordo 
ou com validade/garantia dos produtos inferior ao solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77, 78, 79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã~ública e, 
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será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela ·sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
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Testemunhas: 

~ Processo 
,,:i,_,,.';P Fls N°...,· -<...,,J.-L;~--

º.,'º1'19•7 Rubrica: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA , _ _...=. __ _ 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

a;o,m~ F~), 09 de ;,lho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Janaina Sousa Pimentel de Miranda 
Contratante 

FAJifA[~PE~VI~ 
ltaneide Alves Bezerra 

Contratada 

Nome: _ __:-::i:;:~3.,,,_-~-------- CPF nº (a) ,J 91:./ ..ftJ, c;;5' 

Nome: llr;,f!Íi'11& )n1~1)tD, QJ,hs11:n,o,, CPFn°]63-56.f,L/ff? Pi/ 
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são LUÍS, SEXTA* 10 DE JULHO DE 2020 * ANO XIV* Nº 2385 ' 

CNPJ: 36.442.331/0001-29 - Valor Total R$ 16.900,00 
Publique-se para fins de eficácia dos atos praticados.Ribamar 
Fiquene - MA, 09 de julho de 2020.Edilomar Nery de Miranda 
Prefeito Municipal 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 3df0339e9c15a87300463b4f54b82b85 

•!l;,ITRATO'DFCÕNTRATO'N• ·20200709:U_P:'ó_:{3l2Jl2mi' .. . 

~ ARTES:Pc_R_EFEITURA-MUNI CIP AL DE-RIBAMAlf' 
,YIQ!)ENE7MA-ATRAy:ÉS~DA- SECRETARÍA_MUNICIPÃV 
DE ~SSISTENCiiCso·cIALE':Ã:1fMpRESA.FACILITÂI 

)LIMPEZA E SERVIC9°S_ÊHlELI._OBJETO', contratação de 
empresa especializada para realizar serviços de limpeza 
profunda, higienização, desinfecção e descontaminação de 
ambientes internos dos equipamentos públicos, com 
disponibilidade de mão de obra qualificada, equipamentos, 
acessórios e fornecimento de insumos necessários ao serviço, 
visando manter as condições de salubridade e dentro das 
normas técnicas preventivas de li~pezã e ·s~~iti.zaç~b~ de 
interesse da Assistência Social de Ribamar Fiquene' MA.'BASE 
LEGAL: Dispensa n° 013/2020 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n• 8.666/93, Lei n9 '13:979/2020 VALOR: R$ 
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais):VIGÊNCIA: O 
presente contrato iniciar-se-á na· data de suà-asSinaturai e terá 
vigência de 60 dias. DOTAÇÃO ORÇAMÊ:NTÁRIA: Órgão: PM 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL -
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL Ação Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica: l0Sbfunção: 122 
Programa: 000005Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126 -
08.122.0005.2-126 - Manut. E Funcionamento do ORgão Gestor 
da Politica Municipal de Assit. Social Fonte de Recurso: 
0.1.00.00000 - Recursos ordinários SIGNATÁRIOS: Sra. 
Janaina Sousa Pimentel de Miranda - Secretária Municipal de 
Assistência Social, pela Contratante e a Sra. Itaneide Alves 
Bezerra - Representante Legal, pela Contra~da .. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de julho de 2020. Ribamar Fiquene (MA), em 
09 de julho de 2020. Janaina Sousa Pimentel de 
Miranda Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
Código identificador: 94fbcb8177def7()5c6960f44b739dd66 

1., '1 / 

LEI Nº 282/2020 INSTITUI O SISTEMA Ml:.INICIPAl:'DE 
ENSINO DE RIBAMAil"FIQUENE 

LEI N9 282/2020 

"INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
RIBAMAR FIQUENE MA E DÁ OUTRAS 
PROVIDJiNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA 
ESTADO DO MARANHÃO, Sr. Edilomar Nery de Miranda n~ 
uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou, e eu sanciono a Seguinte •Lei Municipal: 
Art. 1 ª Fica criado o Sistema Municipal de Ensino d'e Ribamar 

Fiquene - MA, que observará o disposto na Constituição 
Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 
normativas do Conselho Nacional de Educação, c~ncernente ao 
Sistema Municipal de Ensino. 
Parágrafo único. Esta lei fixará normas para o funcionamento 
dos seus órgãos com vistas à garantia do direito à educação e 

cumprimento das metas do Plano Municipal de educação. 
Art. 2 2 O Sistema Municipal df'rõe'iÍ§§ c 
seguintes órgãos e instituições de e~inq:, • 
I - órgãos municipais de educação: rlS Nº· 
a) Secretaria Municipal de Educ'8iitJl'fe'~lj1:º~ºrr,g~ã~r.:-::c~u"'1"vo,,_. 

das políticas de educação básica; ·-...::....;:a::i._ __ _ 
b) Conselho Municipal de Educação com duas câmaras a de 

Educação Básica e do Fundo de Manutenção da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), corno órgão normativo, fiscalizador e consultivo 
com a finalidade de deliberar sobre matéria relacionada ao 
ensino deste sistema e, de acompanhamento, controle e 
fiscalização do Fundo, na forma da legislação pertinente; 
c) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, como órgão 

deliberador, fiscalizador e de assessoramento quanto à 
aplicação dos recursos e qualidade da merenda escolar; 
II - Instituições de Ensino: 
a) Educação básica, mantidas e administradas pelo Poder 
Público Municipal; 
b) Educação infantil - creches e pré-escolas - criadas, mantidas 
e administradas pela iniciativa privada, tanto as de caráter 
lucrativo, como as comunitárias, confessionais e filantrópicas. 
Parágr~fo .único. As instituições .de educação infantil criadas e 
mantid8s. pela iniciativa privada, mencionadas no inciso II, 
alínea "b", deste artigo, de acordo com o art. 20 da Lei Federal 
n" 9. 394/96, são das seguintes categorias: I - particulares em 
sentido estrito, instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentarem as 
características expressas nos incisos II, III e IV deste parágrafo; 
II - Comunitárias, instituídas por grupos de pessoas físicas ou 
por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de 
professores e alunos, que incluam na sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade; 
III - Confessionais, instituídas por grupos de pessoas físicas ou 

por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação 
confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso II 
deste parágrafo; 
IV - Filantrópicas, na forma da lei. 
Art. 32 A Secretaria Municipal de Educação é o órgão próprio 
do sistema municipal de ensino para planejar; coordenar, 
executar, supervisionar e avaliar as atividades de ensino a 
cargo do Poder Público Municipal no âmbito da educação 
básica. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Ensino reger-se-á 
por regimento próprio. 
Art. 4 9 Para cumprir suas atribuições, a Secretaria poderá 
contar com: 
I - Estrutura administrativa e quadro de pessoal próprio; 

II - Conta bancária própria para movimento dos recursos 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, de 
acordo com o art. 69 da Lei 9394/96 e dos recursos oriundos do 
salário-educação e do FNDE movimentados pelo titular da 
Secretaria, em conjunto com o Chefe do Executivo, ou com 
quem ele nomear. 
Art. 5º As ações da Secretaria Municipal de Educação pautar
se-ão pelos princípios de gestão democrática, produtividade, 
racionalidade sistêmica e autonomia das unidades de ensino, 
priorizando a descentralização das decisões pedagógicas, 
administrativas e financeiras. 
Art. 6º As unidades de ensino da rede pública municipal de 

educação infantil e de ensino fundamental elaborarão 
periodicamente sua proposta pedagógica dentro dos 
parâmetros da política educacional do Município e de 
progressivos graus de autonomia, e contarão com um regimento 
escolar aprovado pela Secretaria Municipal de Educação e pelo 
Conselho Municipal de Educação. 
Parágrafo único. A proposta pedagógica e o regimento 
escol~r: além das disposições legais sobre a educação escolar 
da U~1ao Ne do Município, constituir-se-ão em referencial para a 
autonzaçao de cursos, avaliação de qualidade e fiscalização das 
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